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vântâjosos pârâ â Administrâçâo." (TCU - Acórdão 618/2015). Grifo

aposto.

Nesta senda. a Súmula n" 247l2üX do TCU, trata justâmente do presente câso:

"É obrigaória a admissão da adjudicação por item e nil,o por preço

global, nos editais das licitações paÍa a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisÍvel, desde que não haja

prejuím para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla paÍticipação de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, forne.imento

ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com rclação a itens

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se

a essa divisibilidade."

Ademais não há que se falar em discricionariedade do ato administrativo, visto que,

conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, "a discricionariedade é liberdade

dentro da lei, nos limites da norma legal" (Curso de Direito Administrativo, Malheiros,

2Ol2,p.a3\.

No caso, não há como utilizar estes argumentos para justificar os expedientes lançados

no edital, pois as balizas legais não foram respeitadas.

Tal qual a situação fática relatada no acórdão acima, também no MunicÍpio de Bela

Vistâ do Toldo o transporte escolr há muito anos vem sendo rcalizado por várias

empÍesas pequenas da região, causando estranheza que, sem motivo aparcnte e sem

justificativa legal, este edital licitatório se apÍesente totalmente divergente dos

anteÍioÍes, de modo a impedir justamente que hajâ a participaçâo de empresas menores.

Cabe observar, por Íim, que a Lei n' l4.l33l2l elenca como princípios aplicáveis às

licitações a economicidade, a competitividade e o desenvolvimento nacional



sustentável, os quais est:lo sendo prcteridos no pÍ€sente caso. A legislâçâo

ainda o apoio às micro e pequenas empÍesâs, que certâmente estão sendo as mais

prej udicadas neste certame.

Somente na presente impugnação é possível perceber que existem, no mínimo, cinco

empresas interessadas em participar do certame, mas que não poderâo fazê-lo em razão

de uma condição restritiva que não é imposta pela lei e tampouco recomendada pelos

órgãos de controle superiores.

Ainda sobre as erigências ilegais, o pedido de comprovação de frota, o Tribunal de

Contas da União (TCU) decidiu no@que teve como

relator o Ministro José Múcio Monteiro, que a exigência de comprovação de

propriedade ou de compromisso de cessão, locação/leasing ou venda drs máquinas e

dos equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação

contraria o art. Q, §, dâ tÉi 8.66ó193.

Desta forma, por não se tratar de atividâde-fim disciplinada pelo Conselho Federal de

Administração, nâo deve ser exigida, pelo Ente Licitânte, a inscrição no CRA em sede

de edital de procedimento licitatório, cujo objeto consiste nâ contratâção de empresa

para prestação de serviço de transporte escolar, ou seja, revela-se despiciendo o registro

dos atestados no referido Conselho de Classe, bem como a exigência de frota e bem a

disputa por preço global.

ry-Ix)S PEDIDOS

Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, respeitosamente, à V.

Sra. que seja, por fim, julgado procedente a impugnação para retificar o edital,

julgamento por item, retirar a exigência de frota mínima, bem como a exigência do

CRA.

termos, pede deferimento.

São Felipe-Ba, 28 de Março de 2023.
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rrustnÍssurlo SENHoR pREGoErRo oFrcrAL Do EDTTAL oo pnecÃo
alntnôNrco pRocEsso t{e0os/m22 IX) MUNIcIpIo on cnrsópor,rg
BAHIA.

pnncÃo er-ErRôNrco N" oo5/2022

MONTEIRO TRANSBORTES LTDA, sociedade limitada, inscrita no

CNPJ sob o n" 18.934.76410001-10, com sede no endereço Rua Cocs Calmon, n" 275,

Centro, Silo Felipe-Ba, Cep: zl4.550-mO ora representada por seu

dirctor, REGINALIX) DE OLMIRA MONTEIRO NETO, brasileiro, solteiro,

empresário, RC 839068190 SSP/BA, CPF 013.453.695-9O, residentc e domiciliado no

endereço Rua Ministro Carlos Coqueijo, n" 19, ltapuã, Salvador-Ba, Cep: 41.62O-810,

vcm, rcspeitosamente Írerante, à presença de V.Sf apresentar

IMPUCNAÇAO AO EDTTAL

Do Pregão Elctrônico n" ú512O22, do Processo Administrativo n" O2612O23 pelos

motivos e fatos a seguir expostos:

DOS FUDAMENTOS

A exigência da Capacidade T&nica- Operacional, é uma exigência descabida e sem

qualquer proporção ou razoabilidade para tal exigência.

Ainda, a discrepância da exigência de que os Atestados de Capacidade Técnica (tanto

operacional quanto profissional), sejam acervados no Conselho Regional de

eí. dcrÍüIo 0ada ... v.ííLrro lb Ídaí€(o darlito

sa.Íll. ê..h+ . Ar.rE{& draía do ar..ll. . v.n&: 2ü23 . Ipo PíqÍan : ê}07 . ê.opo d. Ae{..(&: rc{a
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Administração- CRA-BA, parâ â sua aceitabilidade, se reveste de exigências ilegais e

descabidas, conforme demostraremos.

Devemos analisar no caso do serviço êm tela a necessidade de se exigir a capacidade

técnicâ operacional das êmpresas licitantes, bem como, dos rcgistros rcspectivos

atestados junto âo Conselho Regional de Administração- CRA/BA.

O item 9.12- (A QUALIFICAçÃO TÉCNICA), solicita, quê as empresas licitantes

comprovem a sua inscrição no CRA (Conselho Regional de Administração, bem

como, os Atêstados de Capacidade Técnica da Licitante sejam acervados do referido

conselho. Vejamos:

a) Comprovação de aptidão e execução dê atividade pertinente e

compatÍvel em

caracterÍsticas com o objeto licitado, através de no mÍnimo Ol

(um) atestado de capacidade

técnica, emitido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado,

em nome do licitante ou do

responsável técnico (Administrador), devidamente Regiskado no

Conselho Regional de

Administração - CRA e acompanhado da CeÍtidão de RCA -
Registro de Comprovação de

Aptidão, em plena validade;

b) Cenidão de AT - Acervo Técnico, Pessoa FÍsica, responsável

técnico (Administrador) da

Licitante, com a naturcza dos serviços compatÍvel com o objeto

da licitação, em plena

validadê:

c) Apresentar Certidão de Registro e Quitação da empresa e do

Administrador, para com o

Conselho Regional de Adminisração (CRA) do local da sede do

licitante. No deconer

daexecução do serviço, o profissional de que trata este subitem

poderá ser substituÍdo, nos

F0IHAS tlt
34 3ô
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termosdo art. 30, § lO, da l-ei n" 8.66193, por profissionais de

cxpcriência equivalente ou

superiordesde que a substituição seja aprovada

Administração;

d) Possuir a empresa um Adminisrador, profissional dc nÍvel

sup€rior ou oulro devidamente

Íeconhecido pela entidade competente (CRA), que faça pane do

seu Quadro Técnico

Permanente;.

O itcm a cima mencionado raz exigências descabidâs, não se revestindo de qualquer

parâmetro legal paÍa tal, mostra-se claro cquÍvoco no entendimento da empresa, vez

que o Poder JudiciáÍio e os Tribunâis de Contas têm entendimenao pacificado no sentido

de quc a exigência da inscrição da empresa no Conselho Regional de Administração só

é admitida para contratação de atividades fim que exijam a atuação de um

administrador.

Melhor esclarecendo: o objeto do certame sob análise é prestação de serviço de

transporte escolaÍ, dcsta forma, não há falar-se em pÍesença de administrador para

executar os serviços, sendo, pois, desnecessária essa imposição, não há falar-se em

contÍatação de mão de obra, mas em prcstaçáo de serviço.

Tal diferenciação é necessária, haja vista, para seÍ legalmcntê exigÍvel na licitação o

regisko dos paÍicularês no CRA, seria preciso reconhecer como objeto da contratâção

pretcndida pela AdministÍaçilo o exercÍcio de ações de recrutamento, desenvolvimento e

supervisão de recursos humanos. Ora, a contrataçâo de objeto dcssa espécie (cujo cerne

seria o desenvolvimcnto estrito de atividades de recursos humanos) é vedada à

Administrâção Pública.

Como se sabe, a obtênção de mão de obra pela Administração Íequer a necessária

investidura em cargo ou cmprcgo público, o que exige âprovâção pévia em concurso

público de provas ou de provas e títulos (aÍt. 37, inc. [I, da CR/88). l-ogo, como regra,

fica a Administração impedida de celebrar conrato administrativo tendo como objeto o

fomecimento de mão de obra. Administração Pública.

-=e*mr
IG't Eí. eílt 9.d. .aí vdtí.do .o aúíaíú §ürLô
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Claro está que, se o objêto a ser contrâtado não consiste no fornecimento de mão de

obra" então o CRÁ não é comp€tente para fiscalizaÍ essa atividade, de modo quê não

haveria que se falar na nccessidade dos licitantes, ao comprovarem sua quali

t&nica, apresentarem prova de inscrição no CRA, ou atestâdos dc capacidade técn

regiskados no mesmo Conselho.

No caso concreto, o objeto da contratação não implica na mera captação e fornecimento

de mão de obra, o que, frise-se, seria vedada pela ordem legal. Por isso, entendemos,

não há a necessidade de se exigir dos licitantes a prova de inscrição junto ao CRA, ou

atêstados de capacidade técnica rcgisarados no mesmo

Assim leciona Maçal Justen Filho, em relação à matéria:

(...) deve lembrar-se da t-ei no 6.839 (...) cujo art. lo propicia

solução para o impasse. O dispositivo tem a seguinte redação: 'O

regisro de emprcsas e a ânotação dos proÍissionais legalmente

habilitados, delâs encaregados, serão obrigatórios nas entidades

competentes para a fiscalização do excrcÍcio das diversas

profissões, em razão da atividade básica ou êm rclâção àquelas pela

qual prcstem serviços a terceiros.' Ou seja, considera- se o objeto a

s€r êxêcutado e define-se sua natureza principal ou essencial.

Deverá pmmover-se o regisko exclusivamentc em face do órgão

competente para o fim principal da contrâtaçâo." (Maçal Justen

Filho.Comentários à l-ei de Licitaçõ€s e Contratos Administrativos.

l3 ed. p. 416)

Transcrevemos, por neccssário, posicionamentos dos Tribunais de Contas a rcspeito do

assunto:

Relatório do Acórdão n" l84l/20l t - Plenário do TCU,

integralmente acolhido pelo Minisro Relator, onde ficou

consignado que aquela Corte de Contas não concorda "com a

manifestação do CRA no sentido de que os serviços objetos da

fillr§
?58
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licitâçâo em tela, por envolverem atividadcs de administração e

seleção de pessoal com locação dê mão de obra, se enquadram

como atribuições cspecÍficas do campo do administradoC'.

(Relator:Minisko Augusto Sherman Cavâlcanti. Sessão em

t3to7l2ú1.)

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do TC no lOl4/Ol3/O8-

Prefeitura de Araraquara, reconheceu a ilegalidade de se exigir em edital de licitação

visando selecionar êmpnesa para presaação de serviços de segurança, a prova de

inscrição no Conselho Regional de Adminisração. No mesmo senrido, vide TC no

47621026109-Prefeitura de Mogi das Cruzes (Análise de lnstrumento Contratual), onde

foi rechaçada a exigência de Íêgistro no CRA, porquanto o objeto licitado não guardâva

qualqucr relação com a atividadc tÍpica do adminiskador.

Entendimento sêmêlhante observa-se no Poder Judiciário nos inúmeros julgados, cujos

alguns trechos serão a seguir aprcsentados:

"TRF-S - Apelação CÍvel AC 456790 AL OOO82I4-

16.20O7.4.05.80(n (TRF-S) Data de publicação: 22lO7l2W9

Ementa: ADMINISTRATM. PROCESSUAL CML.
EMPRESA DE LÍJI{PEZA E CONSERVAÇÃO.

oBRIGATORIEDADE DE TNSCRTÇÃO NO CONSELHO DE

ADMINISTRAçÃO (CRA). TNEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. l. É pacÍfica a jurisprudência dos tribunais

pátrios no sentido de que é a atividâde principal da empresa,

segundo expresso no contrato social, que define em qual consêlho

profissional deve ser inscrita, para fins de fiscalização e controle. 2.

Empresa voltada para prcshção de serviço de limpeza, conservação

e outros corrêlatos presta serviço comum, em cuja atividade-fim

não se compreendem os atos privativos do profissional de

Administraçâo, não estando obrigada. pois, ao registro no Conselho

Regional dc Administração (CRA). 3. Fixação dos honorários

advocaúcios no percentual de lo?o (dez por cento) sobre o valor da

fOI,HA§ ilT
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causa, a qual foi atÍibuído o valor de R$ lO(x),OO (mil rcâis), êm

consonância com o disposto no § 4" , do aÍt. 20 do CPC , pelo que

devem assim s€r mantidos. 4. Apelação e remessa oficial

improvidas." 'TRF-S - Apelação Civel AC 40l7l5 PB OOOl6t l-
I 1.20O4.4.O5.82O0 (TRF5) Data de publicação: I llO3l2OlO

Ementa: ADMINISTRATM. CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAçÃO. REGISTRO. EMPRESA DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DE TMóVEIS. INSCRIçÃO. INEXISTÊNCIA

DE OBRIGATORIEDADE. l. "... 2 - A obrigatoriedade de rcgistro

nos Conselhos Profissionais, nos teÍrnos da legislação especÍfica

(Lei n" 6.839 /8O, aÍt. l" ), vincula-se à atividade básica ou natureza

dos serviços prestados. 3 - Não obsaante os fundamentos do

recorrente, ao afirmar que a apelada exerce atividades de

administração, observa-se da documêntação razida que a

notiFlcação, objeto da impêtração deste mandamus, tem como

fundamento a locação de mão-de-obra para â prcstação de serviços

gerais. 4 - A despêito de constar como objeto social da empresa

recorrida as atividades de administrâção e auditoria, é de se

veriÍicar que a sua atividade básica é a prcstação de serviços de

limpeza, asseio e conservação em geral, sendo fornecedoÍa desta

mãode-obra e nâo, como tenta afirma a recorrente, de mãode-obra

especializada em atividadê privativa de administrador..." (TRF - 5'
Região, AMS 95671, Primeira Turma. Relator: Desembargâdor

Federal Rogério Fialho Morcira, DJE de 06. I I .2009, pâgj 228). 2.

No caso em foco, â empnesa autorâ que tem como objeto sociâl a

prêstação de serviços em geral, limpeza, higicne e conservaçâo de

imóveis; serviços de: motoristas, copa, ascensoristas, operadores de

telex, operadores dc máquinas copiadoras, pedrciros, eletricisEs,

bombeiros hidráulicos, operadores de telefonia, pintura de imóveis,

recepcionistas e o carÍ€go e descarrego de caÍgas, não estando,

portanto, obrigâda a ÍêgistraÍ-se no Conselho Regionâl de

AdminisEação. Apêlação e rcmessa obrigatória improvidas."
.ADMINISTRATIVO. LICTTAÇÃO. EMPRESA PÚBLTCA

FEDERÂL (INFRAERO). CONTRATAÇÂO DE EMPRESA DE

FoutA§llt?a
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LrMpEzA E coNsERvAçÃo. ExERCÍcro DE ATIVIDADE
DELEGADA pELo poDER púeLrco. ADEeUAçÃo DA vrA
MANDAMENTAL. exlcÊNcrn DE REcIsrRo No
CONSELHo REGIoNAL DE ADMtr{TSTRAÇÃo.
ATwIDADE-FM. extoÊNcra EDITALÍCIA. INvALIDADE.
l. A rcalização dê licitação para aquisição de bens e serviços por

parte dê emprêsa pública federal não constitui ato de gestilo, mas

exercÍcio de atividade delegada pelo Poder Público, razão pela qual

os atos do Presidente da Comissão de Licitação são passÍveis de

impugnação pêla viâ mândamental. Prcliminar de inadequação da

via elêita rejeitada. 2. A inscrição de emprcsas nas enridades

fiscalizadoras do exercÍcio profissional relaciona-se à atividade-

fim, a têôr do disposto no artigo 1" da Lei 6.839/80, razâo pela qual

as empÍesas de limpeza e conservação não se sujeitam a registro no

Conselho Regional de AdministÍação. 3. É inválida disposição

editalÍcia que condiciona a panicipação dessas empresas no

certame à aprescntação de cenidÍIo comprobatória de sua inscrição

perantê o CRA .4. Apelação e rcmessa oficial lmprovidas."(TRF l'
REgiãO . AMS . APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURÂNçA - 2OO l39q)OO I 1593 - 5' Turma - Data da decisão:

Ol 10612004 - Data de publicação Dl: 3O|O612OO4.) (Destacamos)

"ADMINISTRATIVO. EMPRESA CUJA ATIVIDADE
PREPONDERÂNTE É E ENESTEçÃO DE SERVIÇOS,

CoNSERVAÇÃO E LIMPEZA DE EDTFTCAçÔES E

CORRELATOS . DESNECESSIDADE DE REGISTRO JUNTO

AO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO. I.

Empresa cuja atividade básica é a prestação de serviços,

conservação e limpeza de edificações e conelatos, não excrcendo

âtividade-fim na área de adminishação, não está sujêita à

fiscalizâção pclo CRA nem obrigada a registrar-se nele. II - A
lavratura de auto de infração contra firma não sujeita à fiscalização

do CRA, em razitro de sua atividade precípua, contrariando os aÍs.
5", II, e 37, 4 caput, da CF, extrapola o princípio da legalidade que

deve nortear toda a atividade administrativa. III. Apelação e

3ô
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9
remessa necessária improvidas." TRF 2' Região - AMS -

APELAçÃo EM MANDADo DE SEGURANç A - 3972a . - 2.

Turma - Data da dêcisão: O6|O312AO2 - Data de publicação

27 to3t2002.

No que tange a exigência o modo de disputa sêr menor preço global tolhe a partici

de empresas mênorcs, viola os princÍpios da igualdade ê da concorÍência, prejudicando

a obtenção de preços mais vantajosos à Adminisração, sendo que o TCU em sua

Súmula 247l2üX do TCU, os princÍpios insculpidos na l-ei n" 14.133121 e no Decrcto

n" lO.O24l19 de forma sedimentada prcvê a licitâção por item.

Mais especificamentê no embito das licitaçõês, o princÍpio da igualdade visa assegurar

que todos os adminisrados lDssam se candidatar, em igualdadê de condiç6ês, paÍa o

fornecimento dc seus scrviços, sem o estabelecimento por pafte da Administraçâo de

qualquer prcfeéncia ou privilégio a um ou a outro.

SobÍe a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: '0 princÍpio da igualdade

constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, não apenas peímitir

à AdministÍação a escolhâ da melhor proposta, como também assegurar igualdade de

direitos a aodos os intercssados em contratar".

No presente caso, ao rcalizâr o certame por preço global o MunicÍpio está inviabilizando

que emprcsas de menor porte se habilitem na licitação, pois somenae estariam aptas a

paÍticipar do pregâo a8 emprcsas quê dêtenham veículos em número suficiente paÍa

fazer âs 19 linhas ao mesmo tempo.

Insta frisar que ao fazer a licitâção por preço global, o Município nâo prejudica apcnas

as pequenas empresas que possuem interesse em panicipar do certame, mâs acarretâ

prejuízo à Adminisração, pois reduz a competitividade e perde no prcço, que é o
objetivo primordial das compras públicas.
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Em caso idêntico, o Tribunal de Contas da União - TCU ao fiscalizar os Municípios de

Minaçu e Niquelândia" no Estado dc Goiás, verificou que o MunicÍpio de Minaçu havia

realizado licitação de linhas de transporte escolar por prêço global, o que, segundo o

TCU, configuraria violação ao caráter competitivo do certame, vide: 16. Sobrc os

pontos da audiência, foram as sêguintes as justificativas:

Ocoréncia

17. Permitir a adjudicação do Edital Prcgâo Prcsencial 026/2Ol I por

preço global e não por item como era desejável (Súmula TCU 24712004).

[...] Análise 17.3 A equipe de auditoria constatou que o PÍegão Presencial

26r'20l I ocoEeu por prcço global e nâo por item (rcta ou lote dc Íotas)

como deveria ser. Restringiu-se, assim, a ampla panicipação de licitantes

que, embora nâo dispondo de capacidade paÍa a execução da totalidade

do objeto, poderiam fazê-lo com relação a itenyrotas. "17.4. A Súmula

TCU 27412ú4 indicada pela Sra. Belcholina não existe. Acrcdiu-se que

cla quis dizer 24712ú4. Se for, o sentido dessa jurisprudência não é o

alcgado. t7.5 Segundo essa Súmula, é obrigatória a admissão da

adjudicação poÍ item c não por preço global nos editais das licitações

para a contratação de obras, serviços, comprâs e alienações, cujo objêto

seja divisÍvel, desde que não haja prejuÍzo para o conjunto ou complexo

ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a

amplâ paÍticipação de licitantes que, embora nâo dispondo de capacidade

paÍa a execução, fornccimento ou aquisição da totalidade do objeto,

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades auaônomas, devêndo âs

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 17.6 Por serem

divisÍvcis os objctos licitados, a adjudicação deveria ser feita por item,

não por preço global, de modo a melhor aproveitar os necumos

disponÍveis no mêrcado ê ampliar a competitividade, sem perda da

economia de escala, conforme previsto nos §§ l" e 2" do ârt. 23 da Lêi

8.666/1993. 17.7 Dessa forma, a adjudicaçâo por prcço global, quando

possÍvel adjudicação por itens, configura ato irregular, por restringir a

competitividade do certame, prcjudicando a obtenção dos preçosmais
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vantajosos para a Administraçito." (TCU - Acórdilo 618/2O15). Grifo

aPosto.

Nesta senda, a Súmula n" 24712004 do TCU, trata justamente do presente caso:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitaçõês para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisÍvel, desde que não haja

prcjuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo cm vista o objetivo de pÍopiciar a ampla paÍticipação de licitantes

quê, cmbora não dispondo de capacidade para a exêcução, fornecimenio

ou aquisição dâ aotalidade do objeto, possam fazê-lo com relâção â itens

ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se

a essa divisibilidade."

Adcmais não há que se falar em discricionariedade do ato administÍativo, visto que,

conforme leciona Celso Antônio Bandeira de Mello, "a discricionariedade é liberdade

dentro da lei, nos limites da norma legal" (Curso de Direito Administrativo, Malheiros,

2Ot2, p. 432).

No caso, não há como utilizar estes argumentos para justificar os expcdientes lançados

no edital, pois as balizâs legais não foram respeitadas.

Tal qual a situaçâo fática relatada no acórdão acima, também no MunicÍpio de Bela

Vista do Toldo o transporte escolaÍ há muito anos vem sendo reâlizado por várias

empresas pequenâs da região, causando esarânheza que, sem motivo aparente e sem

justificativa legal, êste edital licitatório se apnesente totalmente divergente dos

ânteriores, de modo a impedir justamcntc que haja a panicipação dc cmprcsas menorcs.

Cabe observar, por Íim, que a [-ei n" l4.l33l2l elenca como princÍpios aplicáveis às

licitaçõês a economicidade, a competitividade e o desenvolvimento nacional
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sustenaável, os quais esaâo sendo preteridos no presênte caso. A legislação consagra

ainda o apoio às micro e pêquenas empnesas, que certamente esüIo sendo as mais

prcjudicadas nest€ ceÍtame.

Somente na presente impugnação é possÍvel perceber que existcm, no mÍnimo, cinco

empresâs intercssadas êm panicipar do certame, mas que nito poderâo fazê-lo em razão

de uma condição restritiva quê nâo é imposta pela lei e tampouco recomendâda pelos

órgãos de controle superiores.

Ainda sobrc as exigências ilegais, o pedido de comprovação de fÍota, o Tribunal de

Contas da União (TCU) decidiu no !g[3@_,,!§§l!Q[!!q{g!9, que reve como

relator o Ministro José Múcio Monteiro, que a exigência de comprovação de

propriedade ou de compromisso de cessão, locação/leasing ou venda das máquinas e

dos equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação

contraria o aÍt. gI, § 6", da I-Ei a.666193.

Desta forma, Ircr não se raaaÍ de atividade-fim disciplinada pelo Conselho Federal de

Administração, não deve ser exigida" pelo Ente Licitante, a inscriçáo no CRA em sede

de edital de procedimento licitatório, cujo objeto consiste na contratação de emprcsa

para prestação de scrviço de transporte escolar, ou seja, rcvela-se despiciendo o registro

dos atestados no rcfcrido Conselho de Classe, bem como a exigência de frota e bem a

disputa por preço global.

IV - DOS PEDIDOS

Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, rcspeitosamcnte, à V.

Sra. quê seja, por fim, julgado procêdente a impugnaçâo para retificar o editâI,

julgamento por item, retiraÍ a exigência de frotâ mÍnima, bem como a exigência do

CRA.

termos, pede deferi mento.

São Felipe-Ba, 28 de Março de 2O23.
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lmpugnaçâo - Monteiro Transportes.

UC|T çÔEg PXC <liciteco$crilopolÉ@gmail.com>
Pa.a: Rêgineldo Nêb <._neto21@yâlroo.com.br>

30 de ma.ço dê 2023 às 15:05

PÍêzedG,

Sêgue re3postâ êm anexo do Pedido de lmpugneção da emprcsa MontêiÍo Tren3poÍtê3, aprêsêntada via ê.mail
(desaêordo com item 10.5 do êditâl).

Atencio3âínente.

João de Oeus da S. Junior
PÍêgoeiÍo Oficial
Preíêi&Ía Municipal dê CrÉôpdB€a
[Texio das mensaoen! antsÍroreg oqrltol

B 3;IPo-" 'lmpusn çto ' rorlrElRo.PoF
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RESPOSTA AO PEDIOO DE ITPUGNAçÃO

B

LtctrAçÃo: pREGÃo ELETRÔNOO No OO5/2023

PROCESSO No: 02612023, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E

CULTURA

ASSUNTO: RESPOSTAAO PEDIDO DE IMPUGNAÇÂO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE TRANSPORTE ESCOr-AR A

FIM DE ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL,

ESTADUAL E TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE

ESTUDANTES UNIVERS|TÁRIOS DE CRISÔPOLIS.

SOLICITANTE: MONTEIRO TRANSPORTES LTDA

DATA: 29n3r2023ÀS r6:Oons

t. coNsr lNtctAts

Trata-se de Pedido de lmpugnação apresentado pela empÍesa

XIONTEIRO TRANSFORTES LTOA, inscrita no CNPJ/I\,IF sob o no

18.934.764/0001-10, alegando que supostas disposi@s afrontariam as noÍmas

relacionadas à regularidade do ceÍtame, aduzindo, em sÍntese o seguinte:

'[...] A êxigência da Capacidadê Técnicâ-Op€racional, é uÍna êx(rênciâ
dêsêâbida ê sêm qualquer proporÉo ou razoabilidadê para tal exigência.
Ainda, a discÍepância da êxigêncaa de que os Atestados dê Capacidedê
Técni€ (tanto opêracionel quanto profissional), sêjam a@Ívados no
Conselho Rêgionâl dê AdministrâçàG CRA-BA, para a sua aceitabilidade,
sê rêvêstê dê êxigências alêgais e dê3cabidas, conbÍÍne demosúareínos.
t...1
No quê tângê e êxirênciâ o modo dê disputa sêr ,nenof pÍeço global tolhe
e paÍticapação dê êmpresas menores, viola os pÍincípios de igualdadê ê da
concoÍÍência, prejudicando a obtênçáo dê prêços mais vanta.iosos â
Adminisraçáo, sêndo quê o TCU êm sua Súmula 2471200/. do TCU, os
princÍpio3 insculpidos na Lei no 14133f21 e no Decrêto no 10.024/19 dê
foÍma sêdiínêntâda pÍêvê a licitâÉo por item.
t ..1

Oesta bÍÍm, por nâo se tratar de atividade-fm disciplinada pelo Consêlho
FêdêÍal dê Administraçáo, nâo devê sêr exigida, pelo Entê Licitante, a
insêÍiÉo no CRA êm sêdê dê êdital dê procedimento licitatório, cujo obieto
consiste na confataÉo de empÍêsa para prBtaçáo de sêÍviço dê
fansporte escolar, ou seja, revela-sê despiciêndo o rêgi3tro dos atêstâdos

Rue í2 dê Março, &4 - Centro - CEP: 48.t180-(x)0 - CÍisópolis/Ba - CNPJ: Í3.â16.922000
Tel.: (75) 3143-2182 Râmâl 204 E-ínâil: licitâcoêscÍisopolis@gmâil.com
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no rêêÍido Consêlho dê Classê, bêm como a exigência de ftota e bêma
disputa por pÍêço global.
t.l
Postos todos os fundaínentos aciína, plelieh.âê, trspoltosament , à V.
Sre. qü. 3.1a, poÍ ílm,lulgado procodonte . ampltgnaçlo p..a rudficar
o odltal,lúlgâmonto poÍ ltcm, rcdÍ... oxlgêncla do ftote mlnlma, bom
oomo a oígâncla do CRA.' (gÍifo nosso).

Cumpre esclarecer que a empresa MONTEIRO TRANSPORTES LTOA

nâo acostou ao Pediío de lmpugnaçâo, seu @ntrato social, cartllo CNPJ e

documentos de identificaçâo do representante legal.

No que tange à tempestividade do Pedido de lmpugnação, o Edital do

Pregâo Eletrônico no 005Í2023, indica no item 10.0 - DA IMPUGNAÇÂO,

CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCIáRECIMENTOS:

10.í. Até 02 (dois) dhs úteis, antes da data fixada no prêâmbulo destê
Edital, para Íeâlizaçâo do cêítaíiê, quaquêr pêssoa ísica ou iurldica
podêÍá solicitar e3clarecimentos, providências ou impugnar os têrmos dêstê
lnstÍumento, cabêndo ao Prêgoêiro, auxiliado pêlo responsávêl solicitante
do ÍêêÍido obiêto, dêcidií sobre a peüçâo no pÍazo dê até 24 (vintê ê quatro)
horas.
10.2. Acolhida â impugnaçâo contra o ato convocatório, sêrá definida ê
publicada nova datâ para a rêalizaÉo do CêÍtâmê, excêto quando,
inquêstionavêlmêntê, a alteraçâo náo afêtâr e foÍmulâçâo dâs propostâs;
10.3. Oecairá do dirêito dê impugnar os teÍÍnoS de6te Edital o licitantê quê
não apontar as falhas ou iÍÍegularidades supostamente existentes no
ínêsÍno atê o sêgundo die úül quê antêcêdêr a data dê rêalizeçáo dêste
Prêgáo, hipótêsê êm quê a comuni€çáo do suposto vÍcio nâo podêÍá sêÍ
aproveitada a tÍtulo de recuÍso;
10.4. Nào sêráo conheciras as impugna@s iÍrtêÍpostas, quando vêncidos
os rêspeclivos pezos lêgaas;
10.5. Os pêdiros dê êsclarecimêntos foÍmais ê impugn@s, Íêfêrêntês ao
prêsênte CêÍtaíÍÉ, 3êrâo processados e iulgados na brma e nos prazos
previstos e dêvêrào sêr ênviedo6 êxclusivâmênle pâra o sitê
htQ6:/fl idtanêt. com. br/:
10.6. A paÍticipaÉo no presente ceÍtame, sem que tenha sido
têmpestivaínêntê impugnado o prêsêntê Edital, implicârá êm plena
aceitaçáo, por paÍte do3 interessados, das condições nele estabelecidas;
10.7. tnformaçõês ê esclareciÍrentos aos licitantês, notedamenlê
relacionados às êspecificeçõês do objêto, destê Edital, sêÍáo dedos pêlas
S€cretaÍias Solicitrant6.

Ora, cumpre destacar que o meio utilizado pelo lmpugnante não atende

ao quanto disposto no instrumento convocatório, haja vista nâo ter utilizado o sistema

eletrônico "LlClTANEf, tendo, em verdade, encaminhado e-mail, ao dia2810312023.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 4E.4E0{00 - CÍÉôpolis/Ba - CNPJ: 13.646.9220001-12
Tel.: (75) 3Á4ç2182 Ramal 204 E-mâil: licitacoêsêrisopolis@gmail.com

fotHAs Ir
?Â1 3ô

uo



ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUMCIPAL DE CR|SÓPOLIS
coMrssÁo DE LrcrrAÇÂo

De toda sorte, essa Comissão, avançará na análise por mero epreço

princÍpio da fungibilidade e razoabilidade, conÍirmando assim a tempestividade da

peüçâo.

2. ilÉR|TO

De início, cumpre registraÍ que a lmpugnante, trouxe a indicação do item

9.12 "QUALIFICAÇÃO TÉCNICA', elencando argumentos fático-jurídicos para

justiÍicar a modilicação do instrumento convocatório em questào.

Reprise-se que a área técnica responsável pela confecçâo do Termo de

Referência (SecretaÍia de Educação e Cultura), procedeu de forma criteriosa na

elaboraçáo do documênto, para evitar quaisquer inegularidades, observando os

ditames legais.

No entanto, embora a Adminiatraçâo Pública tenha agido com o zelo

cotidiano, a alegação de que o pÍ€3ente edital neceaeita de correção quanto a

exigôncia da inrcrigão da emprcoa no Concalho Reglonal de Admlniatraçâo,

merece prosperar, haja vista o entendimento jurisprudencial a ser apontado a seguir,

inclusive do TCM/BA (Processo No 00551e19).

O Poder Judiciário e os Tribunais de Contas têm entendimento paciftcado

no sentiío de que a exigência da inscriçâo da empresa no Conselho Regional de

Administraçâo eó ó admltida pera contratação de atividadeo ftm que exijam a

atuação de um adminidrador, ou seja, o objeto do ceÍtame sob análise é prêstaçáo

de serviço de transporte escolar, desta foma, não há falar-se em presença de

administrador para executar os serviços, sendo, pois, desnecessária essa

imposição, nâo há falar-se êm contratação de mâo de obra, mas em prestaçâo de

seruiço.

Tal diferenciaçâo é necessária, haja vista, para ser legalmente exigível na

licitaçâo o registro dos particulares no CRA, seria preciso reconhecer como objeto

da contratação pretendida pela Administração o exercício de açÕes de recrutamento,

Rue 12 de Mârço, 84 - Cenro - CEP: 48.480{00 - CrisópoliíBa - CNPJ: 13.646.922000
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desenvolvimento e supervisáo de recursos humanos. Ora, a contrataçâo dê objeto

dessa espécie (cujo cerne sêria o desênvolvimento estrito de atividades de recursos

humanos) é vedada à Administração Pública.

Cabe destacaÍ que em julgado do TCU, a destacar o Acórdâo n"

lilln0í'l - Plenário, integralmente acolhido pelo Ministro Reletor, Íicou consignado

que aquela Corte de Contas nâo concorda "com a manifestação do CRA no sentido

de que os serurios objetos da licitaçáo em tela, por envolverem atividades de

administraçáo e seleçáo de pessoa/ com locaçâo de máo de obn, se enquadram

como atribuições especÍ/ícas do campo do adminisfiadol. (Relator: Ministro Augusto

Sherman Cavalcanti.)

De modo semelhante, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos

autos do TC no 1014/013/08 - Prefeitura de Araraquara, reconheoeu a ilegalidade de

sê exigir em edital de licitação visando selecionar empresa para prestaçâo de

serviços de segurança, a prova de inscriçâo no Consêlho Regional de Administração.

No mesmo sentido, vide TC no 47621026109-Prefeitura de Mogi das Cruzes (Análise

de lnstrumento Contratual), onde fioi rechaçada a exigência de registro no CRA,

porquanto o objeto licitado não guardava qualquer relação com a atividade tÍpica do

administrador.

Por este motivo, outro caminho não há, senão dar provimento ao Pedido

de lmpugnaçãoda empresa ilONTEIRO TRANSPORTES LTDA, eopeciftcamente

quanto ao item 9.í2 do Edital "QUALIFICAçÃO TÉCNICA", aconca da tpürada

da exigêncla de CRA.

No tocante aos argumentos sobre o modo de disputa ser menor preço por

item, nâo restou demonstrado pela lmpugnante os ârgumêntos que poderiam motivar

a alteraçáo do certame com relaçâo a êsse aspecto.

Cumpre esclarecer que o modo de disputa escolhido pela AdministraÉo

Pública, levou em conta os princípios da eÍiciência, economicidade e supremacia do
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interesse púb lico, haja vista, o Poder Público pode optar, discricionariamente, pê

modalidade e modo de disputa que melhor lhe atender.

Nesse sentido, cabe destacar o entendimento do TCU e Controladoria

Geral da Uniâo (CGU), no Rehtório de Apuraçâo no 202000103 de'l2l'111202'l:

"Embora as disposEões dos §§ 10 ê 20, aÍt 23 da Lêi no 8.666/93 e na
Súmula -TCU no 24712004, devê -Be reconhecêr quê o sêíliço dê transporte
escolar na3 Prêbituras Baianas, nâo foi dibrêntê, sompÉ fol llcttado pêlo
mano? pru9o gbô.|.

Coíno exposto acima, nlo houvc uma vontade dêllbarada do g6toÍ ou
d. Admanbt?açao em Íl tÍinglÍ a compctltlyldad. no PP no 0í812018,
quê têvê como obieto a contrataçáo dê êmpresa para pr$taÉo de seÍviços
dê transpoÍtê êsêolâÍ parâ alunos matÍidrlado6 na Rede Municipel ê
Estadual dê Ensino de QueiímdâS-Bahia êm 2018, êm não dbponibllhar
a dl.put poÍ lot lro lndlvldüel.

Doeteoucrc. ouc e adludlcacào oor lote ou olobel nlo ó. em orlnclolo.
lrÍaoulaÍ. o münlcaolo dovê aoo6aÍ a ootat confoÍmo 3üa caoacldadê
o lua oacaasldad€a admlnbiÍrtly8 c oooracbnab. oera oeÍanclrr no
oüa concamo a ouantldado do contratoa dacoÍÍontaa da llcltecão. ouê
dc fato dormndam e6Ío.coa .dlêbn.b 6 dncuuado. na
rramnaablltsâclo oeloa trabalhos oao orocutadoa adaouadamantâ.
oÍlncloalmcnto ouando noc€.!áÍlo a .uàctltrlclo lm.dlata do yolculo.
noa caaoa de oano. E ainda, importâ ressaltar o desintêressê dos
pÍêstador6 de sêÍviço direto, em facê do pÍêço por quilôínêúo e dos
pequenos bêchos que nâo sâo considêÍados financeiramente interessantes
ê jusüfiquem os custos para se regulaÍizareín/adequarem a paíticipar do
cêÍtamê.

Nêcêssário @nsidêraÍ, quê há êntendimento no âmbito do TÍibunal de
Contas da Uniáo que 'é legÍüme e edoçào da liciteçáo por lotês foÍmados
com êlemêntos dê mêsma câftlctêrísti€, quando restaÍ evidenciado que a
li:itaÉo por itêns isolado6 exigirá êlêvado númêro dê processos licitatóÍios,
onêrando o trabalho da adminislÍação públice, sob o ponto dê vista do
êmprego de recuraos humenos ê da dificuldadê dê controle, colocando em
Íisco e ê@nomiâ dê êsêala e a celeÍidade pÍocessual ê compromêtêndo e
selêçáo da proposta mais vantajosa para a administÍaçáo" (AcóÍdâo
5«)12013-Segunda Câmera I Rêletor: ANORÉ DE CARVALHO)

A§lm. o í.to do PP no 0í812018 teÍ.e d.do oolo cÍitáÍlo do mcno?
oírco olobll e t r a contrat da Í€alts do a aubcontratacâo do obloto.
nlo conduz a conat tacao obl.tlya do olllúho ao êr{rlo'.

Tendo em vista o entendimento apresentado, não há que se falar em

nêcessidade de aheração do modo de disputa para menor preço por item, em razão

do Poder Público Municipal ter fundamentado no âmbito do processo licitatório os

aspectos relacionados a necessidade administrativa e operacional, que denotam a

necessidade pelo modo de disputa ser menor preço global.
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Por fim, quando a lmpugnante alega a necessidade de reürada da

exigência de frota mlnima, nâo se atenta a pertinência técnica do quanto solicitado

pela Administraçâo Pública, posto que o pedido de comprovaçâo de frota mínima é

fundamental para atestar a quafficeçáo técnica das licitantes, bem como, sua

capacilade paÍa a execugão dos serviços de TRANSPORTE ESCOIáR A FIM DE

ATENDER A REDE PÚBLICA DE ENSINO MUNICIPAL, ESTADUAL E

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE ESTUDANTES UNIVERSFÁRIOS DE

CRISÓPOLIS. Nâo obstante, a exigência permite que o Município analise também a

exequibilidade das propostas, senâo vejamos, jurisprudência:

'A reldora, ao apreciar o caso, adotou os fundaínêntos da sêntênça
r€coíide, no sêguintê sênüdo: "o ltam 7.1 b .dlât, ao êxlgli pa/a além
d. dacrâ,ãçáo da.tlsponlblrrdád€,, tamâÉn @dfrctu cre ptwrl€d.de
dt conüeto de l@,ç.ro, n,o.iÉ,,ôú,Ída dos fimlr8 do arl fi, § ô',.la
Lel n' 8.666tp,3, uma yd quo 8â faz expt?,saa tafrütcla a 'exbanclas
mlnlmas', úque rtÁ,utta qua podem havü outes, dgÁ,de que gua/dem
pe,Ún&tcla corn o oqeto llctbdo, oyide/.rtemanta. Por consagulnta,
en bâ o ltqr, 7.1 tonha Íoqueddo cqüllcado & ptoúgdade, admlüu
âmüfi, @nt b &tocação daftota, detat sofie queâmÚn @,t€Í'te
,t,g/ulo nâo há olúêa à /,€,forlda dls,p,rfç,o ,rgâr". Apontou que a
êxigência dê eprêsêntâçâo dos ÍêhÍido6 cêÍtilicâdos "é &quada fi
ou€úo ficlâdo - ,arylços da uanspp,rte gE,colet -, obJetiyando peflnldr
à Admlnl!Úlã4,,o PúUlce anallr.t a exequlbllldada da prcposâ nos
ÍoÍrrros pÍovrsÍos no adtâi" e, por se tratar dê documêntâçâo quê deveria
ter sido inicielmêntô âprêsentâda na proposta, náo há poÉ,Elbltldáde de
tolhqb & dlllg&cla, confonne exposto no eÍt. 43, § 30, dâ Lêi no
8.666/93.
Conduiu quê "e pÍobebillledê do diÍêito nâo êstá êvidênciada, náo 3êndo
ceso dê habilitrçâo provisória, tampouco de su3pênsáo do ceÍteíne ou de
3uspênsáo câutêlar dos efeitos posteÍiores à desclassificaçáo de êmpresâ'.
Em complêÍnento, a rêlatora citou a maniêsteçáo da ProcurâdoÍiâ dâ
JustDa, quê afirmou que, "no caroelm apr!@, ,rÉ,ult, que a exlgâncla
conúnta no tte/,, 7.1 clo Edlt,il, cot slsteÚtt n, lmposiçâo do lunâda
@ ilcf.afiede coúfrcado d. prpp,rted,de ou conüzío da toc'çb &
Fa Ílns do veÍillcâçáo .la póüla viabilklath de ex€r,uçâo do obleto
llclâofu, uma va2 @núo â pÍ3!úa9áo de servlço de tânraÉ,rte
a&daP. Diântê do êxposto, a relatora nêgou provimento ao agravo de
instÍumênb.' (TJ/RS, Al no 70069556579)

Sendo assim, incabÍvel o argumento de retirada da exigência de ftota

mÍnima.

3. DADEC|SÃO
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PoÍtânto, tendo êm vista o exposto neste expediente, ê einda em fece d

razÕes do Pedido de lmpugnaçâo apresentadas pela empresa ilONTEIRO

TRANSPORTES LTDA o Pregoeiro deste Município resolve por ACOLHER e

OEFERIR Et PARTE o Pedido apresentado, a fm de modiÍicar o Edital do Prcgão

Eletrônico No 00512023, aponas, no guê tangê ao ltem 9.í2, aoo?ca da reürada

da exigêncla de r€gist?o no CRA, mantsndo lnalteradas oa out?os pontos do

lngtrumento convocatório.

COMO, NQUESTIONAVELUENTE, NÃO HÁ INCLUSÃO DE NOVOS

DOCUTENTOS OU TESMO ilOVA EXIGÊNCN CAPAZ OE AFETAR A

FORTULAçÂO OAS PROPOSTAS DOS L|C|TANTES, FtCAm mANTIOOS OS

MESMOS HORÁRP, DATA E LOCAL, PREVNMENTE DESIGNADOS, NA

FORUA DO § 40, DO ART. 2í (PARTE FTNAL), DA LEt 8.666rí993.

A delibeÍação da autoridade superior.

CRISÔPOLIS - BA, 29 março de 2023.

JUNlOR

iro iat
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RESPoSTA Ao PEDIoo DE TMPUGNAÇÃo

PREGÃo ELETRôNICo No oO5/2023

t{o: 026/2023. SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO E

RESPoSTA Ao PEoIDO oE IMPUGNAÇÂO

CONTRATAÇÂO OE EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA A

PRESTAÇÀO OE SERVIÇOS OE TRANSPORTE ESCOLAR A

FIM DE ATENDER A REoE PÚBLICA oE ENSINo MUNICIPAL,

ESTAOUAL E TRANSPORTE INTERMUNICIPAL DE

ESTUoANTES UNIVERSITARIoS DE cRISÓPoLIs.
MONTEIRO TRANSPORTES LTOA

zglogzoeg Âs r6:oohs

2

LrcrrAçÂo:
PROCESSO

CULTUR,A

ASSUNTO:

OBJETO:

SOLICITAI{TE:

OATA:

r. coNstoERAcôEs tNrclArs

Trâta-sê de Pedido de lmpugnaÉo apresêntado pêla emprêsa

XONIEIRO TRAÍ'ISPORTES LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o no

18.934.76/U0001-10. alegando quê supostas da6posições aftontariam as noÍmes

relacionada3 â Í€gularidadê do cêÍtamê. âduzindo, em síntesê o sêguintê:

"[ .l A axagêncaâ da Cápacrdadê Técnicâ-Opêraconal. ê uma exrgência
descabida ê sêm qqalquê. paopo.Çâo ou .azoabilidâde paíâ tal êxigêncra
Ainda, a diac.epâôcia da €xigência de que 03 Atestados de Capactdadê
T&nr€ (tânto opê.acional quanto píofissaonal). 6êlam acê.vaclo6 nq
Con6€lho Rêgionâl dê Admaôist.aÉo- CRÂ-BA. pa.â â §ua aceatabrlidâdê.
se .êvêsto de exigênciâs ilêgaÉ e dêscabidas, coníoÍme dêmost.aÍemos.
tl
No que tange a exii!êrrcra o modo de disputa s€. menoÍ pr€ço global tolhê
a panlcap€çáo dê emprê3a8 íÍ!êno.ês, viola os p.incípio3 da €ualdade e cla
con@..ência, p.qudacândo a obtenÉo de píeços maia vantEosos â
AdminBtraçáo, seodo quo o TCU em sua Súmuta 24712004 do ÍCU os
pÍincípro6 io3cutpidoa nâ Lêi no l4J3a21 e no O€q.êto no 10 024/19 de
fo.ma 6edimentada prevê a hcataçâo por itcm
t.l
Oê.tâ Ío.ma. po. náo 3e t.ete. dê âtivdade-íam diacaplinada pelo Cons€lho
Fôdê.el dê Admani6traçâo. náo dêvê sa. exigadâ. p€lo Enle Licràante. a
in8c.içáo no CR^ êm E€dê dê êdital de p.ocêdamento licrtatôno. cuJo obreto
coasiatê na contrataçáo clê empaêsà pâía píêstaÇáo dê 6erviço dê
tíanspoíê êacoler, ou 3eja. .êvela-3e deapaqendo o regi6tro dos atêalâdos
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no íêíêíl(,o Consôlho d€ Cla3s€. t)€m como a êxigência dê frota e bem a
dispr.rta po. p.êço globâl
t. I
Postor todos os funda.neotos acima. ptaltah.aa, .aaE itoaaíDaota, à V.
3.r. qua aalr, po? ím, rúlgrdo p?gcadlnta a lmpugntglo pa.e .silÍlcar
o edtt l,lulgam.oto po. ltcín, aaünr r êrigánch dê í.ota mlnima, bê.h
como r arlgônch do CRA " (grifo no38o).

Cumpre êsclarecêr que a empresa iIIONTEIRO TRANAPORTES LTDA

nâo âcoatou ao Pedido dê lmpugnação, 3êu contíato socaal. êaÍtáo CNPJ e
documentos de identmcaçáo do rêprê3êntantê legâ|.

No quê tange à têmpestividadê do Pêdido de lmpugnaÉo. o Edital do

Prêgâo Elêtíônico no 005/2023, indaca no item 10.0 - OA IMPUGNAÇAO.

CONSULTAS E PEOIOOS DE ESCLARECIMENTOS:

10.í Até 02 (doiE, dia6 útai§. antes da data Íixada no p.eâmbulo deste
Êditâ|, pârâ ÍêalizaÉo do ccÍtaínê. qualqueí paaaoa flsic€ ou iuridicâ
podêaá solaqtar e3claaecimentos. paovdências ou impugaaa os têrínos deste
loat.umênto. cabêndo ao P.êgoeiro, auxiliado pelo Íeaponsávêl 6okcrtante
do íeferiro objeto. dêcrdrÍ sob.e a pelçâo no prazo dê atê 24 (vante e quatro)
horâa
10.2. Acolhda à rmpugnaçáo coôt.a o ato @nvocatôrio. sêl'á dêtinrda e
publicada nova dêtâ pârâ a íêâlceÇâo do Cênam€ êrcato quando
inqueationevelmêntc. â âltêíeÇào nâo afêta. â foímulâçâo da3 propostas,
10 3. Oecaarâ do direito íe imouqna, os te.mos deste Edital o lacitânte que
nâo apontâí as íiâlhaa oú rríêgúlaridâdê3 supo3tamênte êxistentes no
mea.no até o sêgúndo daa úül quê antrcêdêí â data de r€aliuaçâo dêste
P.egâo. hipôt9sê em quê a comunicaçáo do 3upo9t9 viclo náo poderá s€r
aprovêitada a titulo de Íecu.so:
10.4. Nâo geÍáo conhecidaô aa rmpugnaçôes inte.postas. quando vencidos
os r$pêctivolt prazo3 lêgai8
l0 5. Os pêdidos de êeclaÍeciínênto6 Íoímai6 ê iínpugnâçôes. reíe.entes ao
prêsêntê cêÍtáma. s€ráo paocl3sadoE ê julgados na úoíma e nos píazos
paeviatoa ê dcvêráo aêr envrados êxêlusivam€ntê pâae o 3ite
htQ3://licatanet com bÍ/;
'10.6. A panicipâçáo no p.es€ntê cenamê, aem que tenha sldo
tempeativamonte impugnado o preaênte Edital. implca.á em plena
acêitaçáo. po. pane dos interes§adoo. das condiçôes nele egtabelecidas.
107. lôío.maçôcs ê asclârccioêntor &s licitantcs. notadamentê
.etac@nadog âs espccúcaçôca do oôicto, dêat€ Éditat. se.áo da<ros pêles
Secretaíias SolÉitaateE

Oaa, cumpre destecar guê o meio utilizado pelo lmpugnantê náo atende

ao quanto d6posto no instÍumento convocatório, haia vi3ta não teí utili2âdo o sistema

elêtrônaco "LICITANEr'. têndo, êm vêrdadê, êncâminhado ê-mail. ao dia 2810312023.

Rua 12 de Março. 84 - Ceatro - CEPI 48.460{00 - C.isôpolagBa - CNPJ. 13.ô46 92210001-12
Tel r (75) 3443-2182 Ramal 2O4 E-mail: lacitâcoêsc.ilopolis@9maal.coín
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Oê toda sorte. essa Comissào. avançará na análisê por mero apreço ao
princípio da fungibilidadê ê razoabiladadê, confirmando assim a tempestividadê da
petição.

2. mÉRrro

Oê inlcio, cumpre r€gistíar que a lmpugnânte. trouxê e indicaçáo do item

9.12'QUALIFICAÇAO TÉCNICA", etencando argumêntos fático-iuridicos para

iustificâr a modiÍicaçáo do ingtÍumênto conv@atôrio êm questão.

Repíisê-sê quê a áÍea técniêa re3ponsávêl pêla confecçáo do Termo de
Rêferência (Sêcretaíia de Educaçâo e Cultura), procedêu de Íorma criteraosâ nâ

elaboraçáo do documento. para êvitár queisquer irregulâridades, obseÍvando os

<litame3 legais.

No entento. embora a Admini6traçào Pública tenha egido com o zelo

cotidiano. a alagaçao da que o pÍe3ênta edltel oec.slltâ de corÍaçlo quanto a
oxlgôncaa d. an êdção ds empro.. no Con!êlho R.gion.l dê Admanlstração.

mêÍece proapereÍ, haia vista o entendimênto ruri6prudencial a ser apontado a sêguir.

inôlusive do TCM/BA (Procêsso No 00551ê19),

O Poder Judicaário e os Tribunab dê Contas têm entendimento pacificado

no sentiro de que a ex(rência da in3cÍrção da empresa no Consêlho Regional de

AdmanistraÉo !ó ó .dmldd. paÍa contr.trção d€ .$vldad€. Íim qu€ exiram a

atuaoão dê um admlnaatÍador. ou seja. o obiêto do ceítame 3ob análi3e é prêstâÉo

de sôrviço dê transpoÍte escolaí, desta foíma. nâo há falar-se em presença de

administrâdor para ex6cutar os serviços, sendo, pois. dêônêcessária êssa

imposiçáo, nào há falar-3ê êm contÍataçâo de mâo d€ obra, mas em prestaçáo de

seÍviço.

Tal díeíencaaÉo é nêêês3áÍia. hejâ vBta. pârâ ser l€gâlmêntê êxigivel na

licítaçâo o rêgistro dos partaculaÍes no CRA. seria preciso íeconhêcêr como obieto

da contrataçáo píetendida pela Administragão o exeÍcicio de açÕes de recrutamênto.
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desenvolvimênto ê supeívBâo de recursos humanos. Ora, a contratagáo de obiêto

dessa estÉcie (cuio ceíne sêri.a o d6envolvimênto estrito dê atúidade3 dê ÍecuÍIio§

humanoâ) é vêdada à AdministÍaçáo Pública.

Cabê destacar que em iulgado do TCU, a dêstacar o Acórdâo n"

184'l/201 1 - PlenáÍio, intêgralmente acolhido pêlo Ministro Rêlatoí. ficou consignado

que aquêla CoÍtê dê Contas náo con@rda "com a manifestaçáo clo CRA no sentido

dê grrê os seívr?os oô.r'êÍos da licitaçâo em tala. por envolvorem atividades de

administrâçáo ê s€regáo da pêssoa, com locaçáo de máo de obra, se enquddram

como atribuições eapoclÍicas do campo do admihistrado/. (RêlatoÍ: Ministro Augusto

ShêÍman Cavalcanti.)

Oê modo sêmêlhantê, o Tribunal de Contâs do Egtado dê Sâo Paulo. nos

aútos do TC no í014/013/08 - Prefeiture dê Araraquara. reconhêcêu â ilêgalidade dê

ôe êxEir em êdatel de licitaçâo vi3ando 3el€cionar empreaa para prêstação de

seÍviços dê sêguÍança. â pÍova de inscriÉo no Conselho Rêgional dê Administragão

No mêsmo sênüdo, vide TC no 476z026109-Prefêitura dê Mogi das C.uzes (Análise

dê ln3tÍumento Contretuâl), onde foi rechaçâda a êxigência de registro no CRA

porquanto o obiêto licitado nào guaÍdava quâlquêr íêlâÇão com a atividadê típica do

administÍador.

Por e6tê motavo. outro caminho nâo há. aênâo d.r provimanto ao Podldo

d€ lmpugn.çâo da emprêBa IONTEIRO TRA,{SPORTES LTOA, ô.peêlfrc.mênto
quanto.o it m 9.Í2 do Edatrl 'QUALIFICAçÃO TÉCNICA". ecorca d. rêürada

da orlgônca. dô CRA.

No tocante aos argumêntos sobre o modo dê disputa 3eí menoÍ preço por

itêm. náo restou dêmonstrado pela lmpugnante os argumentos quê podêriam motivar

a altêraçâo do ceÍtame com relâção a esse a6peclo.

CumpÍ€ esclaíêc€Í quê o modo dê disputa êrcolhido pêlâ Adminastíâçáo

Públice, levou em conta os paincipios da eÍiciência, economicidade e supremacia do

v
:i

,

,
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inteíêase público, haja vista, o Podêr Público pode optar. discricionariamentê. pêla

modalidedê e modo de disputa quê m.lhoí lh€ atêndêr.

Nê33e 3êntido, câbe destacâr o entendimento do TCU e Controladoria

Gêrâl da Uniáo (CGU), no Rêletório dê Apureçáo nô 202OO01O3 óe 1211112021:

'Embo.a ar da6po!açôê6 doô §§ 10 ê 2". a.l 23 da La no 6 666/93 e na
Súmula -TCU n" 24?/2004, d,êve -se .econhece. quq o sê.vrço de t.ansponê
êacolar nâ9 P.ef6rtuí48 gâianas. nâo Íoi diÍe.êntê. aamp.a tol llêtt do pclo
oano. prlgo global

Coíno êxposto aciína. nlo houva úma vontada dallba.lda do gnloa oú
da Ad.tlanbt.glo .rn ...t.lnglr. comp.tithrid.dê no PP no 018/201E
qúê tevê êo.no obieto a cont.atação de empresa paÍa p.estaçáo de seÍvrços
do taantponê êlcolar para aluno3 mâtatculâdos na Rêdê Municapat ê
Egtnduât dâ En3ano de Oqeimadas-Bah€ em 201E, am nao dltponiblla:a.
r daprrta poa .otalao lndlwldurl

t aataoua{ê. oúa r adludlcacao ooa lota ou olobal nlo a. am lainêaolo.
lÍrÉúlaÍ. o múnlcíolo daya aooaaaa a ootaa êontoíIa aúr ctôacldada
a a..ata nacaaaldldaa admlnltt?dt aa c ooa.aêlooala- oaaa oetoltêlaa no
o.!a êonêaíta I outntldada da coolrttoa dacotaanta da llêlhcao. oúa
d. tato damrndam a.Ío.co. rdlclonala . dltlêutd.d.. na

oÍlncloalncnta olando nacaaalrlo a aubatltúlclo lmadlata do vaicqlo.
noa êaaó da ôlna. E €indâ. impona Í€sÊáltar o dôarnteaê3sê <los
p.eôtadoras dê 3êíviço di.êto. êm facê do p.êço po. qualômet.o e dos
pêquenoa taêchoi quo náo Éáo congide.ados fiaancciaamêntê intêaessantes
e iustitqugm os cugtos paaa 3e .egulaíizaae.rvadêqúarêm a paatcrpaa dc
cênâmê.

Necêsaâaio Çonaidêraa. que hâ entêndimento no âmbito do Tíbunal <lê
Co.Íaô da Uniáo que "é lôgitrma a adoçâo da licitaÉo poÍ lotea ÍoÍmados
com eleílr€ntos de megana caracteÍisüca. quanclo aêstaa êvdêncraalo que a
liotâçâq poa itea3 rsoladog êxigiaâ âlevado núm€ao de proces3os licitâtóíos
ona.ando o t ebalho da edministraçáo públicâ. 3ob o ponto de vista do
amprego de íêcua3os hqmanog e da dificul(,âdê de controlê, colocando em
ai3co â €conomiâ de escâla e a cêlêradâde pa@a3sual e coÍnpaoanetêndo a
aêlêçáo da propogt€ ínels vantaiosá pa.a a admr.|ast eÇâo (Acôrdáo
5301/2013-Scgunda CâÍná.a I Relaaor: ANORÉ OE CARVALHO)

nlo co.rd{a a cônrtrtaclo obiaüva d. o.alul2o ao aád,o"

Tendo êín vigta o êntendimento aprêsentado, nâo há que se falar em

necêssidedê dê âltêraçâo do modo dê di8pute paÍa menor pÍêço por item, em razão

do Podêr Público Municipal teÍ fundamêntâdo no âmbito do proceaso licitâtôíio os

aspectos Íêlacionados á nêcâasidadê adminÉtrativa e opêíaêionâ|, quê dênotam a

nêcêssidâdê pelo modo de di6puta aer menoÍ píêço global.

ó
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Por lim, quando a lmpugnante elêgâ a necessiradê de retarada

êxigência d€ frota mlnima, nâo sê âtenta a peÍtinência têcnicâ do quanto solicitado
pêla Administíeçáo Pública, posto que o pedado de comprovaçâo de frota mínima e

fundamêntel pefti atestar a qualilicâçào técnicâ das liêitentês, bem como. sua

cepecidâde para a êxêcução dos sêrviços de TRANSPORTE ESCOLAR A FtM DE

ATENDER A REoE púBLtcA oE ENStNo MUNrctpAL, ESTAoUAL E

TRANSPORTE INTERMUNIGIPAL DE ESTUoANTES UNIVERSITÁRIoS oE
CRISÓPOLIS. Náo obstente, a exagência permite que o Município analisê também a

exequibilidadê da3 pÍopostaô, sênâo vêiamos, iurÉprudência:

"A íelatoíâ. ao apraciaí o câgo, adatou os fundaíientos ds sentença
rêcorfi<râ nq 3êguante 8gntido. "o ,,an 7.í & adl,,l, âo.xlgir, pu.a atóa
d. d*t ír,çao .r. dl.,ontbllt Ld., Í.mbam çarültcado & proprl.d.d.
ou cotn ú do loÉ,çao, nto de.àp.fda doa ttmltaa do aft- 30, § 6., .r.
Lal n'r.aí,rlr3. uma wa qua aat ara axpraaru rat .aactc a '. geaciaa
mlnhn a', do qua r".utaa qua pgdqn havar out ar, C.ada qu. gu..d.tt
,.rünâac, com o oblcíp tlcltado, avklaatqmaota. Pot conaaguiata,
qnbra o itarn 7.1 aaalra íqua.tdo caítlÍlcado da prcerladad., admlüu
tamúm co,rÍraao da r*açao da lroía, da arl aofta qua tamhóm pot atte
,ngulo aao àa of.aaa a taLdda dlsprlçao,ca€r" Apontou que a
exigêncig d€ ap.6eniaçáo dos íêbíidos ce.tiíicâdos 't dquada ao
oblato cltado - ,otvlço, do tâorpp'rto aacotar -, oblaalyando pe.mlti.
a A.tmlarrtt çao PúUlc. ao.llrat . axaqulb lat d. d, ptogorta no.
Carmoa ptavlaaoa t o adr,ar" e, poÍ 3e tratar de documentaçâo que deve.ra
tê. 8n o iniiahcnte aprqÊêotada na gíopogta. nao ha pos"lbltk .de dê
rvlEaçao,la a tlgêncra, conÍoímê êrpostg no an 43, § 3'. de Ler n"
E.6ô6/93
Coaclqiu qua "â p.obâbilidade do diíêto nào êstá evidencrada. náo seôdô
caso dê habilitaÉo p.ovi6óÍia. tampouco de suspênaáo do êêítame ou de
suspênsáo cautôlâr dos eÊito3 postêíio.e6 á desclasailicaç5o da empresa '

Em comple.nento. a .elatora cdou â manrbstâÇâo da P.ocu.adona da
Julrtiçâ, q're âfi.írou quc. "ao caao aa ,p,rço, rarutta qua a oxi,ancl,
coasÍaní na ltam 7., do Édltar, conabtanca aa lmpoalçao d.luntada
p.lo llclunt do cotlülcrdo d. proür.üd. ou contrato da toc.çâo da
,rou da ,alculoa, pr avldanao, mortaa-sa abaol rt .nútta nacarrórl,
ptra ltn. dc vorlricagao da p.ôprl. ylabllid.do d. arocuçeo do obJeto
licttdo. uma vaz daat naqto a p.aa,açlo crc ,atvlço cre t anspoáe
atcorrr''. Oiântê do Exposto, a .ela!o.a negou p.ovamênto ao âg.avo de
instrumento.' (TJ/RS, Al no 70069556579)

Sendo assim, incabivel o argumênto dê retirada da exigência de frota

mlntma

3. pÂ pEcrsÂo

"{
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ESTAOO OA BAHIA
PREFETTURA muNlcrpAL DE cRrsôpoLrs
coMrssÃo oE LrcrTAÇÂo

PoÍtanto, tendo em viôta o êxposto nêatê expediêntê, e ainda em face des
íâzôês do Pedido dê lmpugnâÉo âpresêntâdas pela êmprêEa mONTEIRO

TRANSPORTES LTOA o Pregoei.o dêâtê Munacipio rêsolve por ACOLHER â
OEFERIR EU PARTE o Pedido âprêsêntado, a fim dê modificaÍ o Edlt l do Pr.gão
Elotrônico N' q)42023, .p.n.., no quê t n9ê.o Itêm 9.t2,.cêrce d. ÍodÍ.d.
dr orlgÔncia da ragiatro no CRA, mant ndo iíalter.dra o. outro. pontoa do
inatrumonto convocatório.

couo. tNeuEsÍloNAvELmENTE, NÂo HÁ lNclusÃo oE Novos
oocumENÍos ou mEsrro NovA ExaGÊNcaA cApÂz oE AFETAR A
FoR ULAçÂo oAs pRoPloaTAs oos LrcaÍAalTEs. FtcAm UANÍtoos os
MEsmos HoRÁRto, oAÍa E LocAL, pREvrAmENÍE oEstGNAoos, NA

FORmA OO § 40, OO AR?. 2r (PARTE FTNAL), OA LEt 8.666rí99s.

A d€lib€íaçâo da aúoridade supeíior

cRr§ÓPoLrs - BA, 29de ma rço de 2023

I

JoÂo OE A JUNIOR

Ruâ 12 dê Meço. 84 - C€ntro - CEP 4E..l6O{r00 - CrEôpolis/8a - CNPJr '13 646 9220001-'12
Tê1.: (75) 3443-2t82 Ramal 2O4 E-mâ(: lacitâcoê.cíi3ôpol6@9mâalêom

Êla dooíllao pod. .r rêúêe no .íô.álo .tailltao

8E!. Gdlirôe - Aâr.ar!Íao de. .b .eltl. . !lír&: 202! . Í!o PÍ!erú.: Gl{r . C.í!D ô 
^0aêfao: ^O{4C.íúbÔ R.gatod. PÍle.yt|rd.Co.t!.ü..â6-ô íÊ âR 61 2Ot7 o@!lt!t{.ltPl

Ee*nnr
aê?oeuGro 6iÀárrc íq(!l.áré .$ít,c MP nr 2 2ír-a @ : 41r+zlr t

fte ..ü!r . l.n&3r.!tu.á d. ci.vê, pftitá. &ríêu - «:o.e.rel

t0tH
3

A5 ilr



fou{As ill
78)

FUNOO MUNICIPAT DA
EDUCAçÃO DE CRtSÓPOLTS/8A

Pedidos de lmpugnação

No 005 / 2023

PROCESSO LICITAIÓRIO OI2

29/03/202t 1q44 - solkli.nr.: ol.?oa.o,l,/oaol {O . M r rxvtstlÍCNIOS CONSÍRUÇóCS rro
Aadldo -Sagl€ em anexo impugna(ão

Laroata - Nlo .espondido

z§L:a
LIC]TAI'€T

'f.'Í
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E CONSTRUÇÓES

A
Prefeltura tlunlclpal de Crisopolis - BA.
A/C Sr. tOÃO DE DEUS DA SILVA IUNTOR- Pregoeiro
Ref.: Pregão Etêtrônlco OS|2O23.
Assunto: Impugnação ao Edltal Pregão Eletrônico OSl2023.

A empresa tlAX IilVESTII,IENTOS E COÍ{STRUCOES LTDA, inscrita
no CNPI sob 10 01.709.031/0001-89, locallzada na Rua Santa
Terezinha, 17, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.370-000, neste ato
representado pelo seu Socao Administrador, WILLIAil SANTOS DE
MELO, lnscrito no CPF no 065.463.945-02, vem, respeitosamente, à
presença de V. Sr., apresentar

THPUGNAçÃO AO EDITAL

Do Pregão Eletrônico No 05/2023, face aos motivos que adiante passa a
expor e ao final requerer:

O Edital do_ Pregão Eletrônico No O5/2O23, tem por objeto_ a
GoÍ{TRATAçÃO DE El.rpRESA ESPECTALTZADA PARA A PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE TRAÍ{SPORTE ESCOLAR A Frr DE ÂTEÍ{DER A
REOE PUBLICA DE ET{SINO I,IUNICIPAL ESTADUAL E TRAÍ{SPORTE
INTERI.IUNICIPAL DE ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE
CRISóPOLIS, conforme especificações contidas no Edital e seus
anexos.

Interessada em partlclpar da referlda licitação, a ora impugnante
procedeu análises crlteriosa do edltal para posteraor partaclpação na
data designada para a abertura da mesma, na forma eletrônica,
conforme requisitos e exigência do Edital.

Reglstra-se de plano, que a impugnante, como empresa especializada
no ramo de Transporte Escolar, detém total e lrestrita capacidade técnica
e financeira de oferecer os serviços necessários ao cumprimento do
objeto licitado.

Rua Santa Teezlnha, no í7, Centro, E3planada - BA, CEP: 48.370-000
CNPJ: 01.709.031/0001€9
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Contudo, ao passo que no presente certame traz consigo cláusulas que
compromete a disputa, frustrando o caráter competitavo e a
Administração flca anviabilizada de analisar uma oferta extremamente
vantajosa.

Com efeito, o exame acurado do edital revela sltuação que merece
urgente reparo pela autoridade administrativa elaboradora do
anstrumento convocatório, poas cria óbice à própria realização da
isputa, lamltando o leque da licitação a apenas um grupo seleto de
seguimento, conflgurando, deste modo, cerceamento de participação de
um universoconsiderável de potenciaas prestadores de serviços.

DA TE]TIPESTIVIDADE:

O certame do Pregão Eletrônico No 05/2023, tem por objeto a
CoÍ{TRATÂçÃO OE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA A
PRESTAçAO OE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR A FrM DE
ATENDER A REOE PUBLTCA OE EilSlilO l.lUNlClPAL ESTADUAL
E TRAilSPORTE IT{TERMUÍ{ICIPAL DE ESTUDANTES
UNIVERIIITÁRIOS DE CRISóPOLIS, conforme especificações
contadas no Edital e seus anexos, tem data fixada para a realização em
06/04/2023 às 09 horas, e na forma do item 10 e subltens, que em
"até O3 (três) dias úteis" antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa, poderá solicltar esclarecimentos,
providencias ou lmpugnar o ato convocatório do Pregão, sendo a
presente impugnação tempestlva, portanto.

DOS FUNOAIIENTOS

A exigência da Capacidade Técnlca-Operacional, revestida de termos
obscuros ou em entre linhas, é uma exigência descabida e sem qualquer
proporção ou razoabilidade para tal exigência. Ainda, a discrepância da
exigência de que os Atestados de Capacidade Técnica, sejam
acervados no Conselho Regional de Administração - CRA/BA., para a
sua aceitabilidade, se reveste de exigências ilegals e descabidas,
conforme demonstraremos.

Devemos analisar no caso do serviço em tela a necessidade de se
exigir a capacidade técnica operacional das empresas licitantes, bem
como dos registros dos respectlvos atestados junto ao Conselho
Regional de Admlnistração - CRA/BA.

Rua Santa ToÍêzlnha, no 17, Cêntro, Esplanada - BA, CEP: a8.370{00
CNPJ: 01.709.03í1000í{9
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O itêm 9.12 (QUALIFICAçÃO TÉCNICA), requer que as empresas
l,citantes provem a sua inscrição no Conselho Regional de
Adminastração, bem como os Atestados de Capacidade Técnica da
Lacitante sejam acervados no referido conselho. Vejamos:

a) Comprovação de aptidão e execução de atividade
pertinente e compatível em características com o
objeto licitado, através de no mínimo 01 (Um)
atêstado de capacldade técnica, emitido por
pêssoa turídlca de dlrelto público ou privado,
êm nomê do lacatantê ou do responsáve!
técnico (Adminlstrador), devidamente
RêgastÍado no Conselho Regiona! de
Admlnlstragão - CRA ê acompanhado da
Gertidão dê RCA - RcgIstro de Comprovação
de Aptldão,em plena validade;

b) Certidão de AT - Acervo Técnico, Pessoa Física,
responsável técnico (Administrador) da Licitante,
com a natureza dos serviços compatível com o
objeto da licitação, em plenavalidade;

c) Apresentar Certidão de Registro e Quitação da
empresa e do Administrador, para com o Conselho
Regional de Administração (CRA) do local da sede
do licitante. No decorrer da execução do serviço, o
proflssional de que trata este subitem poderá ser
substituído, nos termos do art. 30, §10, da Lei no
8.666/93, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituiçâo
seja aprovada pela Administração;

d) Possuir a empresa um Administrador,
profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente (CRA), que
faça parte do seu Quadro Técnico Permanente.

e) A comprovação de que o profissional pertence ao
quadro da empresa deverá ser feita através de uma
das segulntes formas: Carteira de Trabalho,
Certldão do Conselho Profissional, Contrato social,
Contrato de prestação de serviços; (neste caso
com firma reconhecida em cartório de ambas as
partes) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

Rua Sant Têrczanha, no í7, Centro, Esplanadâ - BA, CEP: 48.370{100
CNPJ: 01.709.0311000t{9
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0 Certlficado de Responsabilidade Técnica da
empresa, Junto ao Conselho Regional de
Administração - CRA, em plena validade;

Conforme as exigências do atem 9.12 do Edital e subitens, trazem
exigências ilegals e descabidas, não se revestindo que qualquer parâmetro
legal para tal.

Em sínteses, o Pregoelro exige que as empresas partlclpantes apresentem:

a) Registro da empresa no Conselho Regional de Administração - CRA;
b) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional (Atestado de
Capacidade Técnica da Empresa) regastrado no Conselho Regional de
Adminlstração - çP{BA;
c) Atestado de Capacidade Técnico-Profissional (Atestado de
Capacidade Técnica do Proflssional) registrado no Conselho Regional de
Administração - CRA/BA;

Inicialmente, cumpre revelar, que o artigo 1o da Lei 6.839/1980, cuida do
registro das empresas em entidades competentes de flscalização:

"Art. 10 O registro de empresas e a anotação dos
profisslonais legalmente habilitados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades
competentes para a fiscalização do exercício das
dlversas profissões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. "

Conforme dicção deste dispositivo, compreende-se que somente é exigido
realizar o registro nas competentes entldades flscallzadoras, em relação
APENAS às suas atividades básicas ou àquela pela qual prestem serviços a
terceiros.

Cumpre esclarecer ao nobre Pregoeiro que o TRIBUNAL DE CONSTAS DOS
MUNICIPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM., no 00551e19, PARECER
00142-19,
emoresas no COilSELHO REGIOI{ÂL
oara as atavadadê dê Trensoortê Escolâr (e portanto se aplica aos seus
atestados quer sejam técnicos ou operaclonais), conforme adiante
demonstrado.

Rua Santa ToGzlnhe, no 17, Contro, Esplenad. - BA, CEP: ,48.370{00
CNPJ: 01.709.03110001{9
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Pois bem, é de bom alvltre ressaltar, que o Superior Tribunal de lustiça
atribuiu interpretação restritiva ao dispositivo supracitado. No REsp
932.9781S,C, a Cotte Suoerlor
somente ara erloldo em razão da atividade báslca ou em relacáo
àouela oela oual orestem setwicos a terceiros, e não em relacão à
atividades secundárlas.

É notório, que a inscrição no Conselho Regional de Administração só será
obrlgatória se a atividade desempenhada pela empresa tiver como escopo
princlpal a exploração da atividade de administrador, quer para a própria
atlvidade da empresa, quer em sede de terceirização do serviço. Somente
se a atividade-flm da empresa for administrar.

Não se pode interpretar que, havendo a mera contratação de pessoal,
necessariamente haverá a necessidade do profissional de administração
para o desempenho da atividade. Aliás, essa interpretaçâo seria tão
extravagante que adotá-la signlficaria dizer que praticamente toda e
qualquer empresa que tivesse empregados precisaria ser registrada no
CRA, independente de sua atividade.

A Corte Suprema de Contas tem se manifestado reiteradamente contrário
à exigência de CRA de empresas cujo objeto social constitua prestação de
serviços, a exemplo dos Segurança e Vigilância Patrimonial, que tem como
objeto preponderante a sessão de mãode obra. Vejamos:

"TCU - ACóRDÃO

AcóRDÃo 23ogl2oo7 ATA 30 - SEGUNDA CÂMARA
ilntelro teorl Relator: AROLDO CEDRAZ
REPRESENTAçÃO. LICTTAÇÃO. EXIGÊNCIA DE
REGISTRO EM CONSELHO REGIONAL DE
ADMTNTSTRAçÃO. eXr^CÊnCrA DE REGTSTRO DE
CIPA EM DRT. EXIGENCIA DE INSCRIçAO NO
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO OO TRABALHADOR.
VEDAçÃO DE SOMATÓRIO DE ATESTADOS DE
DESEMPENHO ANTERIOR. DESCABIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS E DA VEDAÇÃO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL. DETERMINAçõeS. r. É inexigível em
edital de licitação o registro de empresa prestadora
de serviçosde vigilância e de poítaria em Conselho
Regionai de Administração. 2. É inexigível em
edital de licitação o cadastramento de
Comlssão Interna de Prevenção de Acldentes

Rua Sântâ Têrêzlnha, no í7, Centro, E3planada - BA, CEP: 48.370{00
CNPJ: 0í.709.03í/0001{9
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na Delegacia Regionat do Trabatho. 3. É
inexigível em edital de licitação a inscrição da
empresa no Programa de Alimentação do
Trabalhador. 4. É inadmissível cláusula de edital
que veda a comprovação de desempenho anterior
medlante somatório de atestados. Diárlo Oficial da
União: 30/08/2007 página: O 28/08/2007"

Observe que a decisão do ACÓRDÃO 23O8I2OO7 acima transcrito trata-se
de decisão contrária a exigência de registro para empresas que tenha
como atividade a prestação de servíços, embora tenha como cunho a
sessão de mão de obras, e, evldentemente, o recrutamento e a seleção
destes profissionais para a empresa, contudo, não é atividade
preponderante o recrutamento e seleção de pessoal para outros, mas sim,
da dlsponibilização dos seus profissionais para a execução dos serviços, o
que se assemelha aos serviços de llmpeza pública.

Além da posiçâo firme do STJ e do TCU, cumpre salientar, que este
também é entendimento sêdimentado pelo Tribunal Regional Federal da
5a Região, o qual, repudla, rigorosamente, a exigência de inscrição no
CONSETHO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO, senão vejamos:

ADMTNISTRATIVO. EMPRESA DE PRESTAçÃO OC
SERVr^çOS ESPECTALTZADOS DE SEGURANçA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL. INSCRIÇAO NO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA.
DESNECESSIDADE. 1. Hipótese em que se discute
se a autora, empresa que se dedica à prestação de
serviços especializados de segurança e vigilância
patrimonial, faz jus a que não seJa obrigada a
manter a inscrição nos quadros do CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAçAO - CRAú/PE, bem
como que seja cancelada qualquer cobrança
relativa à anuidade 2015; 2. A Lei no
6.839/80 êstabelêcê quê as empresas são
obrigadas a proceder ao rêgastro nas
compêtêntês entidades Ílscalizadoras, tão
somente em relação à sua atividade básica ou
àquela pela qual prestem serviços a têrcearos;
3. Na hipótese dos autos, deve a autora
reglstrar-se apenas na entldade fiscalizadora
no quê atine à sua atlvidade básica, essencia!,
não tendo obrigação algumade se regastrar no

Rua Sente Telezanha, no í7, ContÍo, E3planada - BA, CEP: 48.370-000
CNPJ: 01.709.0311000149
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CRA/PE, poas a sua atavldade pranclpal não é a
admlnlstração de êmprêsas; 4. Apelação e
remessa oficial improvidas. (PROCESSO:
08004218220154058300, APELREEX/PE,
DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE
OUVEIRA LIMA, 2A TuTma, JULGAMENTO:
29 I 07 / 20t5, PUBLTCAçÃO.

Deste modo, óbice não há quanto ao reconhecimento de que as exigências
do item 9.12 do Edital, "Da Qualificação Técnica", do referido instrumento
convocatórlo, deve ser excluído do conjunto de normas do Edital, tendo
em vista que sua exigência não se sustenta perante o ordenamento
jurídico licitatório.

Prefacialmente, é importante esclarecer que a exigência de apresentação
de atestado registrado no CRA não está previsto no rol taxativo do artigo
30, da Lei 8.666/93, observe-se:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação
técnica limitar-se-á a :

I - reglstro ou inscrição na entidade profissional
competente; II - comprovação de aptidão
para desempenho deatividade pertinente e

compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e
indicação das instalações e do aparelhamento e
do pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realização do obJeto da licitação, bem como da
quallficação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
III - comprovação, fomecida pelo órgão
licitante, de que recebeu os documentos, e,
quando exigido, de que tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;
ru - prova de atendlmento de requisitos
previstos em lei especial, quando
for o caso."

É patente sublinhar, que a exlgência amposta no subitem impugnando é
para apresentação de atestado registrado no CRA - Conselho Regional de
Administração. No entanto, é de convir que não há previsão normativa
para que seja apresentado o atestado registrado noCRA, muito menos que

Rua s.nta Toíêzlnha, no 17, CentÍo, E3pl.nada - BA, CEP: 48.370{00
CNPJ: 0í.709.03í/000í{9
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todos os contratos firmados com quaasquer técnicos da empresa sejam
registrados no CRA. Allás, a norma e a jurisprudência admite, inclusive, a
admissão de contrato simples com pacto firmado entre as parte para que,
caso a empresa seja vencedora do certame, aquele proflssional será o
responsável técnico dos serviços. É de bom alvitre deixar claro, que as
exigências para apresentação de atestado estão insculpidas no art. 30 da
Lei no 8.666193, e são esgotadas nesse dispositavo, sendo defeso aos
órgãos e entldades da Administração Pública inovar.

Por fim o atem 9,L2 da QUALIFICAçÃO TÉCNICA, nos subitens i e i.1
exigem, requerque as empresas llcltantes provem a sua inscrição Junto
a Agência Estadual de Regulação de Serviços Publlcos de Energia,
Transporte e Comunicaçôes da Bahla - AGERBA, vejamos:

i) Certidão de Registro Cadastral da empresa Junto a
Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de
Energia, Transportes e Comunicações da Bahia -
AGERBA, em plena validade.

i.1) A exigência da necessidade de a empresa ter
Cadastro na AGERBA, pols os serviços de transporte
escolar transitam por rodovias estaduais, que são
fiscalizadas pelo referido órgão.

Ocorre que, a exigência de registro da licitante na AGERBA contraria as
normas licitatórias, da Lei 8.666/93, onde especlfica que a licitação deverá
seguir o princípio da lsonomia e que é vedado incluir cláusulas ou
condições restritivas de competitividade, cabe ressaltar, este documento é
emitido pelo órgão quando a empresa tem o objetivo de fazer transporte
intermunicipal de passageiros e somente pedldo quando a execução do
serviço dar-se-á entre municípios.

Desse modo, quanto ao Certificado Simplificado da Agência Estadual de
Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações
da Bahia, a AGERBA é o órgão competente para regular, controlar e
fiscalízar a qualidade dos serviços públícos concedidos, permissionados e
autorizados, nos segmentos de energia, transportes e comunicação no
âmbito do estado da Bahia, nos termos da Lel 11.378/2009 e Decreto
434219s.

Assim, a agência reguladora tem como missão promover o equilíbrio nas
relações entre o poder concedente, as entidades reguladas e os usuários,
visando a excelência dos serviços públicos delegados.

Ru. Sânt Teíê2lnhe, no 17, Centro, Esplanadâ - BA, CEP: 4E.370{00
CNPJ: 01.709.03110001{0
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É possível observar na planilha do instrumento convocatório que o
percurso das rotas não serão realizados através de rodovias estaduais,
sendo a AGERBA o órgão competente para cadastrar e fiscalizar as
empresas que prestam serviço no estado da Bahia, logo o certificado
exigido se constitui como condição ilegal.

Os percursos indicados na planilha evidenciam que os veículos trafegarão
em rodovias intermunicipaas, tendo como destino final, a cidade de
Acajutiba-BA, o que reforça a ilegalidade na solicitação de apresentação
pelas licitantes do registro na AGERBA.

Portanto, óbice não há quanto ao reconhecimento da ilegalidade de se
exigir da licitante, ora impugnante, o registrado do atestado de capacidade
técnica no CONSELHO REGIONALDE ADMINISTRAÇÃO e, ainda, a inscrição
junto a Agência Estadual de Regulação de Serviços Publicos de Energla,
Transporte e Comunicações da Bahia - AGERBA. Deste modo, por óbvio,
os itens do Edltal impugnando, devem ser excluídos, para que seja
opoftunizado aos licitantes a ampla e leal concorrência.

DO PEDIDO

Do exposto, e tudo quanto acima demonstrado, é a presente
IMPUGNAçAO ao Edital do Pregão Eletrônico No 05/2023, da Prefeitura
Municipal de Crlsopolis - BA., requerendo:

1) SeJa a presente IMPUGNAÇÃO conhecida por sua tempestlvidade;

2) SeJa o ltem 9.12 do Edital, e subitens, excluídos a exigência de
registro da empresa licitante no Conselho Regional de Administração -
CRA/BA e inscrlção junto a Agêncla Estadual de Regulação de Servlços
Publicos de Energia, Transporte e Comunicações da Bahia - AGERBA;

Em tempo, as razões da impugnação aqui apresentada requerem,
inicialmente, em sede administrativa, sejam tomadas as providências
devidas, evitando o ajuazamento de ações e oferecimento de denuncia
junto aos órgãos de controle.

Esplanada - BA, 28 de Março de 2023

MAX INVESÍIMEMTOS E

CONÍRUCOCS
^3cíÉdo 
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MAx lNVtSÍfriÉlttts E Cdl(§tfrüÇtlEffrnrlr
CNPJ: 01.709.031/000r{9

WILLAN SANTOS DE MELO
SÓCIO ADMTNISTRÂDOR

Rua Santa Terczlnha, no í7, Cento, Esplanada - BA, CEP: 48.370-000
CNPJ: 0í.709.03í10001{9
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INVESTI'VIENTOSE CoNSTRIJÇÕES

A
PrêfêItura Munlcapal dê Cri8opoll. - BA.
A./c sr. roÃo oe oEUs DA stlvA ruNroR- prêgoêlro
Ref.: Pregão Elctrônaco O!5l2íJ23.
As3unto! rmpugneção ao EdIt.l PrGgão E!êtrônaco OSl2í,23.

A empresa llAX IN\,ESTIiIENTC»S E CC,NSTRUCCDES LTDA, lnscrlta
no CNPJ sob no O1.7O9.031/OOO1-a9, localizada na Rua Santa
Terezinha, 17, Centro, Esplanada-BA, CEP: 48.37O-OOO, neste ato
representado pelo seu Soclo Admlnlstrador, WILLIAN SAÍ{TC,S OE
MELO, lnscrlto no CPF no 065.463.945-02, vem, respeltosamente, à
presênçâ de V. Sr., apresêntar

rrrpueraçÃo Ao EorrAL

Do Pregão Eletrônlco No O5/2O23, face aos motivos que adiante passa a
expor ê ao final requerer:

O Edltal do Pregão Eletrônlco No O5/2O23, tem por objeto a
CONTRATAçÃO OC EiiPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAçÃO
DE SERVIçOS DE TRANSPORTE E|SCOLAR A FIÍTI OE ATENDER A
REDE púBLrcA oE ENsrNo MuNrctpAL ESTADUAL E TR NSPoRTE
TNTERÍ{uNrcrpAL DE EsruoANTEs urrvERstrÁRtos oE
CnfSópOlfS, conforme êspeclflcaçõês contidas no Edital ê seus
anexos.

Intêrêssada em partlcipar da referidâ llcltação, â orâ lmpugnante
procêdeu anállses critêriosâ do êdital para postêrior partlclpação na
data deslgnada para a abertura da mesma, na forma eletrônlca,
conforme requlsltos e exlgêncla do Edltal.

Reglstra-se dê plano, que a impugnante, como empresa especlallzadâ
no ramo de Transporte Escolar, detém total e lrrestrita capacldade técnlca
e financeira de ofêrecêr os serviços necessários ao cumprimênto do
objeto licitado.

flu. Sent Í.í.2lnhâ, no 17, Centro, Eapl.nâdâ - BA, CEP: 4E.37O{OO
CNPJ: Oi.7Oe.O3írOOOl-E9
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INVESTII\/TENTOSE CoNSTRIJçÔES
Contudo, ao passo que no prêsente certame traz conslgo cláusulas que
compromete a disputa, frustrando o câráter competltlvo e a
Adminastração flca lnviâblllzada de anallsar umâ ofêrta extremamente
vantajosa.

Com êfeito, o examê acurado do edital rêvelâ sltuação que mêrecê
urgênte reparo pêlâ autorldadê adminlstratlva elaboradora do
lnstrumênto convocatórlo, poas crla óbice à próprta reallzação da
isputa, Ílmitândo o leque da licitâção a apenas um grupo sêlêto de
segulmênto, configurando, deste modo, cerceamênto dê pârflclpação de
um univêrsoconslderável dê potênclals prestadores de servlços.

OA TE}IPESTII,IDADE:

O certame d_o Pregão Eletrônlco No O5l2O23, tem por objeto a
CC»NTR.ATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ A
enesraçÃo DE sERvrços DE TRANSpoRTE EscoLAR A FrM DE
ATENDER A R.EoE púet-rca DE ENsrNo MUNrcrpAç EsrAouAL
E TRANSPORTE INTERÍ'IUNIGIPAL DE ESTUDANTES
unrrvensrrÁntos DE cítrsópolrs, conforme êspêcificaçõês
contldas no Edltal e seus anexos, tem data flxada para a reallzação êm
06/04/2023 às O9 horas, ê nâ forma do ltêm 10 e subltens, que em
"âté (,3 (trê:) dias útels" ântes da data flxada para receblmento das
propostâs, qualquer pessoa, poderá sollcitar esclarecimentos,
provldenclas ou lmpugnar o ato convocatórlo do Pregão, sendo a
presente lmpugnação tempestlva, portanto.

DC)S FUNDAMENTOS

A exlgêncla da Capacldade Técnlca-Operaclonal, revestlda de termos
obscuros ou em êntrê llnhas, é uma exigêncla descablda e sem qualquer
proporção ou razoabilidade para tal êxigêncla. Atnda, a dlscrepâncla da
êxlgênciâ de que os Atestados de Capacldade Técnlca, sejam
acervados no Conselho Reglonal de Admlnlstração - CRA/BA., para a
sua aceitabllldade, se rêveste de êxigênclas llegals ê dêscabldas,
conforme demonstraremos.

Dêvemos analisar no caso do serviço em tela a nêcêssldadê de se
êxlglr a capacldadê técnlca operaclonal das empresas llcltantes, bêm
como dos reglstros dos respêctlvos atestados Junto ao Conselho
Reglonal de Admlnlstração - CRA,/BA.

Rua Santa TeÍêzlnha, n' 17, Cônt.o, E.planada - BA, cEP: 48.37o-ooo
CNPJ: 0í.709.03írOOOí€9
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lNVEST!h,!ENTOSE CONSTRUç:ÓES
O atem 9.12 (QUALfffCaçÃO fÉCaffCe), requer que as empresas
llcltantes provêm a sua lnscrição no Conselho Rêgional de
Admlnlstração, bem como os Atestados de Capacldade Técnlca da
Llcltante sêJam acêrvados no referldo consêlho. VêJamos:

a) Comprovação de aptldão e execução de âtlvidãde
pertlnente e compatível em característlcas com o
objeto licltado, através de no mínlmo 01 (Um)
atê3tado dê capacadâdc técnIca, emltldo por
p€..oe ,urídica dê darclto públaco ou prlvado,
êm nomG do llcltantc ou do responeávet
técnaco (Admlnl3trador), dêvldamêntê
Rêga3trâdo no Con.êlho Rêglonâl de
AdmanllnrâÉo - CRA G acomp.nhado da
Ccrtldão dG RCA - RGga3tro dc Comprovação
dê Aptldão,em plêna valldadê;

b) Certldão de AT - Acervo Técnlco, Pessoa Física,
responsável técnlco (Admlnlstrador) da Licltante,
com a natureza dos serviços compatível com o
objeto da licltação, em plenavalldade;

c) Apresentar Certldão de Reglstro e Qultação da
empresa e do Adminlstrador, para com o Conselho
Regional dê Administrâção (cRA) do locâl dâ sedê
do licltantê. No decorrêr da execução do sêrviço, o
proflsslonal de que trata este subltem poderá ser
substituído, nos termos do art. 30, §1O, da Lel no
e.666/93, por proflssionais de experiência
êquivalente ou superlor, desde que a substituição
seJa aprovada pela Admlnistrâção;
d) Possuir a empresa um Administrâdor,
profisslonal dê nível supêrior ou outro devidamente
rêconhecldo pelâ êntidadê competente (CRÂ), que
façâ pârtê do seu Quadro Técnico Permanente.

ê) A comprovação de que o proflssional pertence ao
quadro da empresa deverá ser feita através de uma
das seguintes formas: Cartelra de Trabalho,
Certidão do Conselho Proflsslonal, Contrato soclal,
contrato de prestação de serviços; (neste caso
com flrma reconheclda em cartório de ambas as
partes) Contrãto de Trabalho reglstrado na DRT;

Ru. S.nt T..Bzanh., no '17, Cont?o, E.plen.d. - BA, CEP: 48.37O-OO0
CNPJ: Oí.709.03'lroooí-Eg
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INVESTIt\,IENTOSE CONSTRL,ç:ÕES
O Certlflcado de Responsabilidade Técnlca da
empresa, Junto ao Conselho Reglonal de
Adminlstração - CRA, em plena valldade;

Conforme as exlgênclas do item 9.L2 éo Edltal e subitens, trâzem
exlgências ilegâls e descabldas, não se revestlndo que qualquer parâmetro
lêgal para tal.

Em sínteses, o Pregoelro exlge que as empresâs partlclpantes apresentem:

a) Registro da empresa no Conselho Reglonal de Administração - CRA;
b) Atestado de Capacldâde Técnlco-Operacional (Atestado de
Capacldade Técnlca da Empresa) reglstrado no Consêlho Reglonal de
Adminlstração - CRA/BA;
c) Atestado de Capacidade Técnico-Proflssional (Atestado de
Capacldade Técnlca do Proflsslonal) registrado no Conselho Rêgional de
Admlnlstração - CR{BA;

Inlclalmênte, cumpre revelar, quê o artigo 10 dâ Lêi 6.839/1980, culda do
rêglstro das empresas em entidades compêtentes de flscâllzação:

'Art. 1o O registro de emprêsas e a anotação dos
profissionals legalmente habllltados, delas
encarregados, serão obrigatórios nas entidades
compêtentes para a fiscallzação do exêrcício das
diversas proflssões, em razão da atividade básica
ou em relação àquela pêla qual prêstêm serviços a
tercêiros."

Conforme dicção deste dlsposltlvo, compreende-se que somente é exigldo
reallzar o registro nâs compêtentes entldades flscalizadoras, em relação
APENAS às suas atlvldades báslcas ou àquela pela qual prestem serviços a
tercelros.

Cumpre esclarecer ao nobre Pregoêiro quê o TRIBUNAL DE CONSTAS DOS
MUNICIPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM., no OO551e19, PARECER
OOL42-19, .IULGCDI, IiIPRCDCEDEÍ{TE e êxldênclâ dê rêglstro dât
êmorêra3 no CC»NSELH(, REGIONAL @
oâ"â â. rtlvldâdê dê ?ran3oôrtê E3colar (e portanto se aplica aos seus
atestados quer sejam técnlcos ou operacionais), conformê adiante
demonstrâdo.

Ruâ Sânt ÍeÍô2lnha, no í7, Cônt?o, E.planada - BA, CEP: 4E.37O-OOO
CNPJ: Ol .?lxr.O3l rOO0l €9
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INVESTI À4ENTOSE CoNSTRUÇÔES
Pols bem, é de bom alvltre ressaltar, que o Superior Tribunal de .rustiça
atrlbulu lnterpretação restrltlva ao dlsposltlvo supracltado. No REsp
932.97 al sc, r_@Íte_r§srEÍleÍ
romanta ara exloldo em razSo da atlwldada báslce ou am ralacão
à.luêla oclâ dual l'rê3têtn aêla lcoa a têrcêIroi. ê não êm rêlacâo à
etlvldrda: gGGu ndárlac-

É notórlo, que a lnscrlção no consêlho Regional de Administração só será
obrlgatóriâ se a atlvldadê dêsêmpênhadâ pela êmpresa tiver como êscopo
prlnclpal a exploração da atlvldade de admlnlstrador, quer para a própria
atlvldade da empresa, quer em sede dê tercelrização do servlço. Somente
se a atividadê-flm da êmpresa for admlnlstrar.

Não se pode interpretar que, havendo a mera contratação de pessoal,
necêssarlamente haverá a necessldade do profissional de admlnistração
pâra o desempenho da atlvldade. Allás, essa tnterpretação seria tão
extrâvagante que adotá-la slgnlficarla dizer que pratlcamente toda e
qualquer empresa que tivesse empregados preclsarla ser reglstrada no
CRA, lndêpendente de sua atlvldade.

A Corte Suprema de Contas têm se manlfestado relteradamente contrárlo
à exlgêncla de CRA de empresas cujo objeto soclal constltua prêstação de
sêrviÇos, a exemplo dos Segurança e Vlgllância Patrimonial, quê têm como
objeto prêponderante a sessão de mãode obra. Vejamos:

.TCU - ACóRDÃO

AcóRDÃo 23oa/2oo7 ATA 30 - SEGUNDA CÂMARA
[inteiro têorl Rêlator: ARoLDo cEDRAz
aeeneserumçÃo. LrcrrAçÃo. ExrGÊNcrA DE
REGISTRO EM CONSELHO REGIONAL DE
ADMTNTSTRÂÇÃO. eXrçÊruCrA DE REGTSTRO DE
CIPA EM DRT. EXIGÊNCIA DE INSCRIçÃO NO
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO OO TRABALHADOR.
VCOAçÃO DE SOMATóRIO DE ATESTADOS DE
DESEMPENHO ANTERIOR. DESCABIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS E DA VEDAçÃo. PRoCEDÊNCIA
PARCIAL. DETERMINAções. r. É inexigível em
êditâl dê llcltação o registro de empresa prestadora
de serviços de vlgllâncla e de portarla em Conselho
Regionai de Admlnistra ção. 2. É inexlgÍvel cm
êdltal dc llcttação o câdastramênto dc
coma33ão lntGrna dc Prcvanção dê AcadêntG3

Ru. s.nt T.l€2lnha, no l?, Côntro, E.pl.nad. - 84, CEP: /f8.37O-0O0
ôt{PJ: O1.709.03írOOOí€9
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na DclcAacla Reglonal do Trabalho. 3. É
lnexlgível em edltal de llcltação a inscrição da
empresa no Programa de Alimentação do
Trabâlhâdor. 4. É inâdmissível cláusula de edital
que veda a comprovação de desempenho anterlor
medlante somatórlo de atestados. Dlário Oficlal da
Unlão: 3OlOa/2OO7 páginai O 2A/OA/2OO7'

observe que a declsão do AcóRDÃo 23oa/2oo7 aclma transcrlto trata-se
de decisão contrária a exlgêncla de reglstro para empresas quê tênha
como ativldade a prestaÇão de servlços, embora tenha como cunho a
sessão de mão de obras, e, evldentemente, o recrutamento e a seleção
dêstes proflssionais parâ a empresa, contudo, não é atividade
prepondêrante o rêcrutamento e seleção dê pêssoâl para outros, mas slm,
da disponibilização dos seus profissionais para a execução dos servlços, o
que se assemelha aos serviços de llmpeza pública.

Além da poslçâo flrme do STJ ê do TCU, cumprê sallentar, que este
também é entendlmento sedlmêntado pelo Tribunal Reglonal Federal da
5â Reglão, o qual, rêpudla, rlgorosamente, a exlgência de inscrição no
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçAO, senão vejamos:

ADMINISTRATIVO. EMPRESA DE PRESTAçÃO DE
SERVrcOS ESPECIALIZADOS DE SEGUBANçA E
vrGfl-ANCTA PATRTMONTAL. INSCRTÇAO NO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçAO - CRA.
DESNECESSIDADE. 1. Hipótêsê em que se discute
se a autora, empresa que se dedlca à prestação de
servlços êspêclalizados dê segurança e vigilância
patrimonlal, faz 1us a que não sejâ obrigada a
manter a lnscrlção nos quadros do CONSELHO
REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO . CRA/PE, bCM
como que seja cancelâdâ qualquer cobranÇa
relativa à anuldade 2015; 2. A Lcl no
6.439/A0 Gst bGlccê quê âa cmprccas são
obrlgadas a procedcr ao rega3tro na3
compct€ntê3 êntldadê3 fl.câllzâdoras, tão
somGntG cm relação à aua atlvldadc báslca ou
àquela pola qua! prê3têm acnrlçoa â têrcêIro3i
3. Na hapótê3ê doi euto., dcvê e autor.
raglrtrâr-3c apênes na êntadâdê fa3calazadora
no quê atlnc à sua atlvldada báclca, essenclal,
não têndo obrlgação algumadc aê rêga3trar no

Rua Santa T.Í.zlnh., no í7, C.ntÍo, Esplanada - BA, CEP: 4E.37O-OOO
Cr{PJ: Ol .7O9.O3'l r00Oí €9
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INVESTIF/TENTOSE CoN,STRU<:ÕES
6p/1/PE2 pola a aua atavad.d€ pranclp.l não é a
.dmln!.traÍáo dê êmprcaa3; 4. Apelação e
remessa oficial lmprovldas. (PROCESSO:
o4oo4218220154O583OO, APELREEX/PE,
DESEMBARGADOR FEDEPÂL PAULO ROBERTO DE
OUVEIRA LIMA, 2a_ Turma, IULGAMENTO:
29 lO7 / 2Ot5, PU BLrCAçAO.

Deste modo, óblce não há quanto ao reconheclmento de que as exigênctas
do ltem 9.12 do Edltal, *Da Quallflcação Técnica", do referido lnstrumento
convocatórlo, dêvê ser excluído do conjunto dê normâs do Edltal, tendo
em vlsta que sua exigência não se sustênta perante o ordenamento
Jurídico licitatórlo.

Prefacialmente, é lmportante esclârecer que a exlgência de apresentação
de atestado reglstrado no CRA não está prevlsto no rol taxatlvo do artlgo
30, da Lêl A.6,66.193, observe-se:

Art. 30. A documêntação relativa à qualificação
técnlcâ llmitâr-sê-á a:
I - reglstro ou inscrlção nâ êntidadê profissional
competente; II - comprovação de aptidão
para desempenho deativldade pertlnente e

compatível em caractêrísticas,
quantldades e prazos com o objeto da licitação, ê
indicação das lnstalações ê do aparêlhamento e
do pêssoal técnlco adequados e dlsponÍveis parâ a
reallzação do objeto da licitação, bêm como da
qualiflcação de cada um dos membros da equipê
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
rrr - comprovação, fornêcida pelo órgão
licltante, de que recebeu os documentos, e,
quando exlgldo, de que tomou conhêcimênto de
todas as informações e das condlções locals para o
cumprlmento das obrlgações objeto da llcltação;
Iv - prova de atendlmento de requisltos
previstos em lel especial, quando
for o caso."

É patente subllnhar, que a exigêncla imposta no subltem impugnando é
para aprêsêntação de atestado reglstrado no CRA - Conselho Regional de
Administração. No entanto, é de convir que não há previsão normatlva
para que seJa aprêsentado o atestâdo registrado noCRA, multo mênos que

Ru. Sant ÍcÍ.zlnh., no í7, Cônúo, E.pl.n.de - EA, CEP: a8.37O-O0O
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